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PREFEITURA MUNICIPÁL DE VERTENTE DO LÉRTO
Gabinete dâ Pref€itâ

APRESENTAÇÃO

A PrefeiÍa de Vertente do Lério, fiel à meta de dinamizar
todos os sotores de sua administraçáo,iaz publicar o presente
Código Sanitário, elaborado pelâ equipe de técnicos da
Secretaria de Saúde.

Este trabalho visa disciplinar e conscientizar a população,
divulgando normas legais e regulamentares conceraentes à
promoção, proteção e recuperação da saúde, no sentido
coletivo e individual.
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PRECEITO CONSTITUCIONAL

*A educação, saúde, lazer, preüdência social, proteção à
maternidade e a infiincia'.
Ilentre os direitos sociais elencados no art. 6'da Constituição
da República Federativa do Brasil, destacam-se:

O artigo 196" da mesma carta magna enfatiza:

'Saúde é direito de todos e dever do Estado'.

Ressalta-se que o vocábulo Estado é utilizado na sua mais
ampla acepção: Poder Público constituído e quem compete o
dever de promover o bem da União, Estados Federados e

Município, estes integrados pela ügente constituição à
estrutura federativa como entidade de direito público dotado
de autonomia polÍtica, administrativa e firianceira (artigos 1'
e 18' da Constituição Republicana).

O Artigo 197" da nossa lei maior ressalta a relevância pública
da nação e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor

O Artigo 198'dispõe sobre a regionalização e hiriearquização
de tais ações e serviços, constituindo um sistema único de
saúde organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
Descentralização, com direçiio única em cada esfera governo.
Atendimento integral com prioridade para as atiüdades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais.
Paúicipação da Comunidade.

I
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A Secretaria Municipal de Saúde de Vertente do Lério compete e

o faz atavés da apresentação do Código Saniüário do Mmicípio
de Vertente do Lério, elaborado em fase das urgentíssimas
necessidades de atender aos ditames constitucionais e legais,
ocasionados pela mtrnicipalização das ações de saúde.

EMENTA: Institui o Ctódigo Sanitrírio do Município de
Vertente do Lério e dá outras Providências.
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O comando constitucional velo adquirir plena eficácia com a

edição da lei no. 8080 de 19/0911990 que institui o Sistema Unico
de Saúde - SUS, dispondo sobre as condições para promoção e
recuperação da saúde, organização e funcionamento dos
respectivos serviços a serem implementados por cada uma das
esferas governamentais.
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A PREFEITA DO MT]I{ICÍPIO DE \TERTENTE DO LERIO

FAÇO SABER QTJE A CÂMARA DE YERADORE§ ÂPROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

rirur,o r
DAS DISPO$ÇÓES PRELIMINARES

Artigo 1" - Estâ Lei é regida pelo disposto em setts aÍigos, peágrafos e noflnÍ§
tecnicas em canítÊr supletivo à legislaçâo federal e estadual pertinente, em consonância
com a Lei Orgâoica do Município, as Leis n'. 8080 de 19/09/1990, Código Sanitário
Estaduâl, Código de Defesa do Consurnidor e Estahrto da Crianp e do Adolescente.
Panágmfo Unico - As normas tecnicas a serem elaboradas pela Secretaria Municipal de

Saúde üsam à promoção e recuperaçãg da saúde populacional.

Artigo 2o - As normas que regem a gestÍío da política de Saúde do mrmicípio de

Vertente do Láio são as descentralizações, hierarquizações, integações e participações

sociais.
O direito à saúde é garaatido mediante política socio-ecoaômicas que üsem à redução
do risco de doeng e de oüros agftrvos e ao.rcesso universal e igualiuírio às ações e
serviços para sua promoção, pmteção e recuperação.
O dever do poder público não exclui s .ies pessoas, da faoflia, dâs in§ituições privadas
e ,las sociedades. Para fins deste artigo, incumbe:
Ao Mmicípio: Znlar pla promoção, proteçiiro e recuperação de saúde e pelo bem estar
fisico, mental e social dâs pessoas e da coletiüdade.
Planejar, otganiz't, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, paticipar na
produção de medicamentos equivaleotes.
Planejar e executar as ações de úgil,ância epidemiológica e, bem assino" prticipar das
açôes que são de competência do Estado e da União, bem como as de saúde do
trabalhador.
Promover assistência farmacêutica á populaçâo a população, de acordo com suÍls
disponibilidades.
Defiair as instâncias, mecanismos de controle, avaliaçâo e fiscalização das ações e
s.'rriços de ;irir<le.
Fiscalizar e inspecionar alimentos, bem como bebidas e ríguas para o consumo humano.
Puticipar da formulação da politica e da execução das ações de saneamento básico e
cdabril com órgãos competentes de outras esferas de govemo nas ações que visem à
Foteçâo e recuperação do meio ambiente, nele compreendido o do t'abalho.
Elaborar normas t&nicas e estabelecer padrões de qualidade e parâmetros para
promoção da segurang à saúde 6o üalalhador.
Controlar ç fi5srliz:rr as atividades dos serviços privados de saúde, tendo em vista a
relevância pública.

04 úy
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Colaborar com as autoridades Estaduais e Federais de saúde na formulaçâo e execução,
prcgmma e execução de programas de controle e erradicação endemias e zoonozes.
Manter serviço de Vigilância epidemiológica e colaborar na execução do programa de

irl,..lnizaçãn, obsewadas as condições sociológicas locais.
Exercer úgilância, observando Íts nornas sanitrírias federais e estaduais em locais onde
fabrique, prduz4 manipule, expooha à venda, efetive consumo, tansporte, guârde,

aÍÍtirazer.e, ou deposite alimentos destinados ao consumo humano, qualquer que seja o
seu estado, origem e procedência
Participar da definição, traçado e ryrovação de loteamentos r:ràanos com a finelidade de

extensão ou formação de núcleos habitacioDais.
Estimular a participação da comrmidade nos programas de saúde e saneamento.

Adotar e promover medidas de educação em saúde por iatermedio da informâção
continuada da população, com utilizaç:io dos meios de comrmicaçÍb social, cmpànha
específicas de esclarecimento da opinião púbüca ou progra&§ dos cursos de eusinos
regulares, objetivando ma criação ou modiEcação de híbitos locivos à saúde fisica e
mental, visando à criação da consciência sanit Sria propícia elevaçâo dos níveis dos
habitaotes do mrmicípio.
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TÍTULO il

DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE

CAPITT]LO I

NATUREZA E FINALIDADE

Aíigo 3' - O Sistema Úaico de Saúde - SUS, é constituído pelo conjunto de ações e

serviços de saúde do setor público mrmicipal, integrante de uma rede regionalizad4
hierarquizada e desenvolvida por órgãos e irstituições federais, estaduais e mrmicipais
de alimentação direta e indireta

Artigo 4' - o plmejamento e oryanização o seu serviços o município observaní as

diretrizes das poüticas nacional e estadual dç saúde.

AÉigo 5" - A Secretaria Mrmicipal de Saúde exercení as atribuições do Mrmicípio, nos
termos deste código e da legislação do SUS, atraves de seus órgãos competentes,
cabendo-lhe edita normas para fiel cumprimentada legislação saniüíria-
Parágrefo único - Cabefií à Secretaria Mrmicipal de Saúde a fiscalização ílâs normas
legais, regulamentales e ouFâs que por qüalquer forma se destinem à promoção, e

recuperação, preservação da saúde, bem com a defesa do meio ambiente.

Praça Severino Barbosq de Sqles, 40 - Centro - Vertente do Lério/PE - CEP.: 55760-000 - FondFac.: 3634-7156/3634-
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CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Artigo 6' - As ações e serviços públicos de saúde privados constatados ou conveniados
que integram o Sistema Unico de Saúde - SUS são desenvolvidos obedecendo aos
seguintes princípios:

I.Universalidade de acesso aos seriços de seúde eu todc m niveb de assfutênci..
tr. Integrelllade de assistêncie, entendide como un conjunto articuledo e coaünuo
das ações e serviços preventivos e curetivos individuais e coletivog exigidos pan
cada ceso em todos os niveis dc complexidade do sistema.
Dircito à informaçâo, às pessoas assistida, sobre suâ srúdc-
Participação da comunidade.
Enfase la descokali"aÉo dos serviços para os distritm municipais.
Regionatizrção e hiererq-izeção da rcde de serviçns de saúde-
Capacirtade de resolutividade dos serrií:os em todos os níveis dc essistência.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Cenlro - Vertente do Lério/PE - CEP.: 55760-000 - Fone/Fax.: 3634-71 56/3634-
7144 - CNPJ n' 40.893.646/0001-60
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CAPITULO III

DA ORGANTZAÇLO,DA DrREÇÃO n DA GESTÃO.

Artigg 7 o - As ações e serviços de saúde executadas pela Secretaria Municipal de

Saúde seja diretamente ou mediante participação complemeata da iniciativa privada
serão orgmizadas de forma rcgiodizada e hierarquizada em níveis de complexidade
crescente.

Ârtigo tr - A dircção do Sistema Único de Saude - SUS, a nível do Mrmicípio, sená de
competência exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 9 o - 0 mrmicípio de Vertente do Lério podení construir consórcios coo outros
municípios do estado para desenvolver em conjrmto as ações e os serviços de saúde que
lhe correspondem.

Artigo l0 o - Jrmto à Secretaria Mrmicipal «te Saude fi.mcioaaná o Conselho Municipal
de Saúde, orgão de deliberação coletiva em que s€ asseguraá a participação da
comrmidade oa forma do artigo 12" desta lei.

Àrtigo 11' - Compete à Secretaria Municipal de Saude sxerceÍ a coordenação das
atiüdades que objetivam o entrosameúto dâs irstitui@es de saúde do Município entre si
ou com oúras instituições públicas er' ou privadas que atuem na área de saúde.

Praça Severino Barbosq de Sales, 40 - Centro - Yeríente do Lério/PE - CEP.: 55760-000 - Fone/Fm.: 3634-7156/3634-
7144 - CNPJ n' 40.893.646/0001-60

07

I

)

0»



tü

PREFEITURA MANICIPÁL DE YERTENTE DO LÉRIO
Gâbinete dr Prefeitâ

CAPITI.]LO TV

DA PARTICIPAÇÂO COMUNITÁRIÀ

AÍigo l2rSení assegurado o caráter democútico da questiio administrativa do SUS, a
nível municipal com participação da comunidade, em especial de usurários de serviços
de profissionais que executam.

08
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Artigo 13"-A participação da comunidade sená efetivamente garantida diretamente ou
pelas suas entidades Íeprcsentativas:
Na trscelização e controle das aç-ocs de raúde;
Por meio de reprcsentação paritária de acordo com a lei Orgânica Municipal;
No ecesso ás coúerêacias de saúde;
-O Cooselho Municipal de Saúde, órgão de caníter deliberação tení função de
acompa.nhamento das ações de saúde e da distribuição no âmbito do SUS, e de

assessorâm€nto e informação na elaboração e execuçâo da política de saúde;
-O Conselho Municipal de Saúde, em canáter e deliberação, órgão colegiado
composto por rcpreseÊtantes do govemo, prestes de serviços, profissionais de saúde e

usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da políüca de
saúde na instância correspondente;
Inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pela
Prefeita;
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TÍTULO III

DA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA
SAÚDE.

CAPÍTULO I

DOS SERYIÇOS BÁSICOS DE SAUDE

Artigo 14 " - Para fins desta lei e demais normas tecnicas consideram-se serviços de

saúde todos os estabelecimentos destinados a promover e proteger a saúde indiüdual
das doe4as e agrrvos que acontecem o indiüduo, p,revenir e limitar os danos por eles

causados e reabiliú-los quando sua capacidade fisica, psíqüca ou social for afetada
com ênfase aos gnrpos biológicos e socialmente mais vulneniveis.

Artigo 15" - Os serviços de saúde so poderão fi:ncionar mediante ücença de

fincionamento e presença de eu responsiivel tecnico regisu-ado nos órgãos competentes

e num depaíamento de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da
Lei e seus regulamentos.
-Para aúorização, registro e funcionamento de serviços de saúde deverão ser cumpridas
as noíDas regulamentares, a legislação Federal, Esta<h:al, Municipal no toc€trte ao
projeto de conskução, saneâmento, instalação, material permanente, instn mentos,
pessoal e procedimentos téctricos.
Os serniços de saúde que envolva exercícios de atiüdade profissional deverão
súmeter os contatos de constituição, alteração e rescisão, apreciação previa dos
respectivos conselhos regionais, com aposiSo do seu visto.
-A fim de assegurar à popüação amplo acesso aos serviços hásicos da saúde, a
instalação dos mesrnos tená procedência sobre quaisquer outros de material de
complexidade.

Àrtigo 16" - O município, através da Secretaria de Saúde articulada com os demais
órgãos competenteq enüdaní esforços para estimular a participaçâo da comunidade
para que atuem em prol dos projetos e metas dos serviços hásicos de saúde postos à sua
disposição.

AÍigo 17-O encerramento das atiüdades de serviços de saúde requer ao cancelamento
do respectivo estabelecimento juntos aos órgãos saniLários, de acordo com as rx)Enas
regulamentares.

Praça Severino Batbosq de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério/PE - CEP.: 55760-000 - Fone/Fax.: 3634-71 56/36j4-
7144 - CNPJ n' 40.893.646/0001-60

09

Íl

^rr{



/")

PREFEITTJRA MTJNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete d. Prefeita

CAPÍTULO II

DA ALIMENTAÇÃO E I\ruTRIÇÃO

Artigo ltr - a Secretaria Mmicipal de Saude, atendidas as necessidades locais
participanâ da execução de atividades relacionadas com alimentaçâo e nutriÉo,
contribuindo paa a elevação dos níveis de saúde da popdação do Município e, para

bom êxito das ações correspondentes.

l0
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CAPÍTI]LO NI

DA SAÚDE MATERNA, DA CRIANÇA, DO
ADOLESCENTE E DO DOENTE MENTAL.

Artigo 19' - A Secretaria Mmicipal de Saúde concorrerá de acordo com su:§
possibilidades para bom êxito .las iniciativas no campo de saúde que üsem à proteção à
matemidade à infincia e à adolescência, através da rede de serviços de saúde,
contratada conveniada- A orientação a ser seguida pela Secretaria para efeito do
disposto Deste artigo, deverá basear-se nas dfuçtri2e5, e recomendações, sem prejuízo
das normas regentes municipais.

Artigo 20rAs medidas de proteção à saúde do grupo materno-irfantil terão sempre por
princípio o fortalecimento da família e guaisquer ações nesse campo devem
desenvolvi.t"s em bases éücas e humanísticas.

Àrtigo 21" - Compete à autoridade de vigilâacia sanitária municipal fiscalizar e garantir
o respeito aos dirritos humanos e da cidadauia do doente mental, de sua integridade
fisica, bem como vedar o uso de celas fortes e outros procedimentos üolentos e

desumanos nos equipamentos de saúde mental e na. irstituições psiqürítricas públicas e
privadas.
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PREFEITARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gâbinete da PreÍeita

CAPITULO TV

DA ODONTOLOGIA SAMTARIA

Artigo 22'-A Secretaria de Saúde atraves de seus ótgãos comp€tentes e em articulaçâo
com o Estado e a União mâDtení fiscalizaçao e corrtolÊ de quaisquer atividades
odontológicas. Para o fim previsto no "capú" deste artigo, a Secretaria observanÂ

normas estabelecidas pelos órgãos estaduais e federais competedes.

Artigo 23'-A autoridâde sanitári4 aÍravés do setor especializado, compete prcmover
reaüzação de eshrdos e de pesquisas no âmbito da Odontologia Sanitíria, visando suas

finalidades hásicas.

Arfigo 24" - A Secretaria Municipal de Saúde participaÉ" conforme os meios
disponíveis as necessidades locais, das atiüdades em que se integrem à frmções de
promoção recuperação da saúde oral da coletividade, especialmente na idade escolar.

t2
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DA SAÚDE DO TRABALHADOR

AÉigo25'-E resultante das relações sociais que se esubelecem entre o capital e o
trabalho rlo processo de produção, pressr:pondo a garantia da integidade fisica e da
saúde fisica e menta Entende-se por processo de produ$o a rela$o que se estabelece
entre o capital e o trabalho, englobando os aspectos econômicos, organizacionais e
ambientais na produgão de bens e serviços.

Ártigo26'-Constituem os objetos brásicos das ações em saúde do trabalhador, sejam
quais forem às situações de trabalho.

A prevenção, promoção e reabilitação da saúde do trabrlhâdor.
A vigilância epidemiológica das doenças e acidentcs relacionados c"om trabelho.
A vigilância saaitária aas condições e organizaç{es 66 62}rlho.
A educação para a saúde.

AÉigo 27-A atenção á saúde do trabalhador compreende as ações individuais e
coletivas desenvolüdas pelos serviços de saúde e incluirão obrigatoriamente:
Atendimento à totalidade da população falamaaora garantindo o acesso de todos os
níveis de atenção à saúde. Ações educativas üsando à prevenção das doenças
ocupacionais e dos acidentes do trabalho.

Artigo2SP-Mediante nonnas tésnicas especiais serão rlimeosionadas os eqúpamentos
técnicos de controle e avaliação da saúde nos locais de trabalho, organi-,.l"s equipes
tecnicas estabelecidas o relacionamento entre diversos níveis diversos dos níveis do
sistema de saúde.

Artigo29"-A autoridade sanitiria terá livre acesso em todos os locais, ou sejq em
instituições privadas e púbücas de nível mrmicipal, estadual e federal, áreas de
segurânça nacional, a qualquer dia e hora quandô no exercício de suas arribúções.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete da Prêfeita

CAPÍTULO V

Artigo30'- A autoridade sanitária investiganí e fiscalizará instalações comerciais,
industriais e de serviços com objetivo de verificar.
As condiçôes sanitárias dos locais de trabalho.
As condições de saúde do trabalhador.
Os maquinisal6s, os apaelhos e instruÍn€ntos de trabalho, bem como os dispostos de
pÍoteÉo indiüdual.
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PREFEITT]RA MUNICIPÁL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete dâ Prefeita

DA SAÚDE DO IDOSO

Artigo 32" - A Secretaria Mmicipal de Saúde deúdamente artiçulada com órgãos
estaórais e fedeÍais, participará da iaiciativa no campo da saúde, a nível de mlmicípio,
que vise o prclongamento de sua ativ4 autônoma e independente, vinculada à família e
à coletividade, propiciando a potencialização de sua participação na sociedade.
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PREFEITI.IRA MÜNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete dâ PÍefeitâ

TITULO tV

DA PROTEÇÃO DE SAÚDE

CAPÍTI]LOI
DA SAUDE AMBIENTAL

sEÇÃo r

Artigo 33' - Constitui fatores ambientais de risco à saúde aqueles deconentes de
qualquer situação ou atividade no meio ambiente que
Ocasionem risco ou dano à saúde, à vida ou a qualidade de vida
- Como forma de garantir a participação da população nas medidas que se refere este
artigo, a educação ambiental sení levada a todos os níveis.

Aúigo 34" - A Secretaria Municipal de Saúde através de seus órgãos competentes e em
articulação com outros órgãos do muicípio, do Estarlo e da União, mantení fiscalização
e controle de qua§uer atiüdades desenvolúdas no meio ambiente que, direta ou
indiretamente, possam consituir risco a saúde do indivíduo ou da coletiüdade.
-Para os fins Previstos" caput" deste artigo, a Secre&fuia observaní Íts noÍnas
estabelecidas pelos órgãos estaduais e federais competentes.

AÉigo 35' - Qualquer cidadão é parte legítima para prcpor ação çe vise a anulr ato
lesiva ao meio ambiente, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de cus&os e

dos ônus da sucumbência-

Artigo 36rA Secretária Municipal de Saúde tem obrigação de informar ou promover
informação de massa, sobÉ sihrações ey'ou sústância presênt$ no meio ambiente, nele
compreendido o trabalho, que constituam risco á saúde ou á qualidade de üê bem
como as medidas adotadas de contole com a supressão daquelas sihrações e/ou
substâncias.
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PREFEITIJRA MUNICIPÁL DE YERTENTE DO LÉRIO
Gabinete dâ Prefeitâ

sEÇÃo u

Do ABASTECTMENTo DE Ácua E sEUs usos, Do
pa»nÃo DE poTABTLIDADE, DA DEsII\tFecÇÃo E DA
FLUoRETLÇÃo PARA o coNSUMo.

Arttryo 3T- A SecretríÍia Municipal de Saride observar:á e faní observar :§ troínas
técnicas emanadâs dos órgãos compeGntes do Muaicípio, do Estado e da Uniâo sobre a
proteção dos mauanciais, dos serviços de úastecinento público de água destinâda ao
consumo bem assim das instalações prediais e que estabeleçam os requisitos mínimos a
serem obedecidos nos projetos de constnrção, operação, opemção e manúerção
daqueles mesmos serviços.

Artigo 3f- Compete á Secreüíria Municipal de Saúde, juntamente com os órgãos
entidades comp€tentes do Muoicípio, do Estado e,quando for o caso,exrmina. aprovar
os planos de cloração fluoretaçâo e potabilidade da água concemente aos projetos
destinados á construçâo ou ampliação de sistemas públicos ou privados de
abastecimento de rígua em conformidade com legislação pertinente e com as normas do
Ministério de Saúde.

Artigo 39Qualquer senriço de abastecimento de água, diretamente ligado.
Ou não { arlminisEação pública, ficaní zujeito á regulamentação e á fiscalização

em todos os aspectos que afetar á saúde pública

16

praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério/PE - CEP.: 55760-000 - FondFax.: 3631-71 56/3634-
7144 - CNPJ n' 40.893.616/0001-60

t{



qd

PREFEITARÀ MUNICIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO
Gabinete da Prefeita

sEÇÃo m

DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Artigo a(l"-Ê assegurado à população de Vêrtente do Lerio o acesso a um sistema de
coleta e trataüento dos esgotos sauitírios como instrr.mento de proteção e
preservação da saúe pública, de acordo com as possibilidades do Município.
- Para este de6€to coosiderar-se por esgoto sanitrário a água s€rvida decorrente das
atiüdades domésticas ou de outras atividades de uma coletiüdade.

AÉigo 41 o - Na construção de um sistema de esgoto pluvial deverão ser adotadas
medidas que impeçam o abrigo dq animais ou procriação de insetos que sirvam de
reservatórios ou transmissores de doenças.

Arâgo 42" - Todo e qualquer serviço púbüco ou privado de coleta, tratame[to e
dispersão de esgoto sanitrârio, indiüdual ou coletivo, inclusive sua manute[ção, estará
sujeito à fiscalização de Secretaria Mmicipal de Saúde nos a.sp€ctos que possam afetaÍ
a saúde pública-
- Para efeito do disposto no "CAPU'f' deste artigo, a Seüetária Mrmicipal de Saúde
maatení articulação com a S€cÍstaria de Obras Muicipal, e, bem como, ou s órgãos e
eafii2alss da administração municipal, responsíveis pela política de saneamento hásico.
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PREFEITURÁ MÜNICIPÀL DE YERTENTE DO LÉRIO

Gabinête da Prefeita

sEÇÃo ry

DOS LIXOS E RESIDUOS URBANOS

Artigo 43"-Todo serviços de coleta e disposição do lüo estaná sqieito ao controle da
arúoridade sanitiria
Artigo 44"-A coleta, o transporte e o destino do lixo processar-se-são em cotrdições qu€

não acarretam problemas a saúde, ao bem estar público e á estáica

Artigo 45"{onsidera-se lixo c/ou resíduos tubanos os Íestos ou sobras das atividades
ou da produção humana necessária a sua sobrevivência e para os quais não haja uma
utilização definida e imediala

Artigo 46'-A Secretrária Municipal de Saúde participaná de planos, projetos e estudos
para gerenciamento do lixo c/ou resíduos de qualquer natuez4 a cargo dos órgãos e
entidades competentes do município, e bem assim, da definição de diretizes para
6s6qlizqção e controle dos materiais componentes do lixo urbano, visando à proteção da
saúde do indiúduo e da coletividade-

Artigo4T-A Secretríria Muicipal de Saúde em articulaçôes com órgãos e entidades
competentes do Município, as condições de manuseio, acondicionamento,
Guarda temponári4 coleta, aproveitamento, reciclagem, traFmento e destino final d6s
resíduos de qualquer natueza, üsando evitar maleficios á saúde pública-

Artfuo 48r-O lixo de estabelecimento que se destinarem á execução de atividades
atinentes á promoção, prevenção, ou recr4reração da saúde e a reóilíação, deveá ter
coleta e destino final adequados, ajuízo da autoridade sanitríria competente.
Artigo 49p-Os resíduos hospitalares serão classificados em comuns, pato.lógicos e
especiais.

Artigo 49p - Os resíduos hospitalares serão classificados em comuns, patológicos e
especiais.

Parágrafo rínico - Resíduos Comuns
São todos os resíduos gerados no hospital, semelhaates ao s resíduos domicüares
comrms passíveis de reaproveitarnento. lncluem-se resíduos provenientes da limpeza de
jardins e pátios, restos de comida e de prepa.ro alimentos, aparelhos de gesso, metais,
papeis, plísicos, üdros, etc.

Panígrafo Segundo - Resíduos Patológicos
São todos os resíduos capazes de causar infecções e/ou doenças no ser humano ou
animais domésticos, bastando para tanto que entrc em contato com ele, seja direta ou
indiretarnentg. Classificam-se em:
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PREFEffANA MI]NICIPÁL DE YERTENTE DO LÉRIO
Gabinete dâ Prefeita

Biológicos: São constituídos por Êagmetrtos de tecidos e de órgãos humanos ou de
animais e restos de laboratório de patologia clínica e bacteriologia, peças anatômicas,
placentas, fetos e quaisquer rqsíduos contaminados por materiais, inclusive bolsas de
sangue após transfirsão, com prazo de validade vencido ou sorologia positiva

Pérfuro-cortarte
Composto por agulhas, butterfly, ampolas,, pipetas, lâminas de barbear e de bishrri,
fragmentos de üdros, Êascos contendo materiais biológicos e similares, qrteteÍes

endovenosos, etc.

Parágrafo terceiro - ResÍduos Especiris:
São resíduos compostos por materiais que necessitam de um procedimento especial. São
os mmpostos radioativos especiais e farmacêuticos.

Artigo 5(P - O tratamento e destino final dos resíduos obetlecerâo à classificação do
artigo 49P.

Resíduos Comuls: O tralamento e destino firal serão iguais ao dos resíduos
domiciliares.
Resíduos Patológicos:
Biológicas: DeveÉo ser incinerados.
Pérfrro-cortantq Serão pre-acondicionados em recipientes de paredes resistentes,
rígidos tipo metal ou quaisquer materiais semelhantes e incinerados.
Resíduos Especiais: Deverão ter destino de acordo com normas de órgãos específicos
ey'ou de acordo com especificaçâo do fabricante.

Artigo 51o - A incineração do lixo ú podeú ser efetuada em equipamento adequado,
com suprimento suficiente de ar e de combustível.

Artigo 52' - O transpoÍte dos resíduos solidos hospitalares, a1ús devidamente
embalados, seni feito local próprio, de acordo com as norruts e rotinas adotadas pela
Comissão de Controle de lnfecção Hospitalar - CCIH. Deste local serão trarsportados
até os containeres e/ou lixeiras de onde se3rão posteriormente recolhidos pelos serviços
de limpeza urbana e a coleta deveÍi ser feita separada do lixo domiciliar.

Ârtigo 53'- A armazenagem dos resíduos solidos de lixo restos de cozinh4 estrumes,
*nimais mortos e resíduos em terrenos baldios, prátios, rios, riachos ou o-'.iintais de
qualquer propriedade ou a éu aberto.
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no "capú" deste artigo, a Secretaria
Mrmicipal de Saúde manteú articulação com a Sefietaria MuniciTal de Obras, e, bem
como, outros órgãos da adminishação Municipal.
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pREFErruRÁ MUNtcIzAL DE vrnrcrure »o tÉnrc
Gâbinete dâ Prefêitâ

sEÇÃo vlr

DA RESPONSABILIDADE DOS PROPRIETÁNTOS E
POSSUDORES DE A]\TIMAIS

AÉigo 64" - Todo proprieüá.rio ou possuidor de animais domesticos é obrigado a vaciná-
los periodicamente contra todâs as doenças, para qual existam no mercado vacina
comprovadamente efi caz.
Panágrafo Unico - A todos os cães e gatos é assegurada rrna vez ao ano, a imrmização
anti-nibica por parte dos órgãos compet€ntes da Secretaria Mrmicipal de Saúde.

Artigo 65" - O proprieuírio ou possúdor de "nimais é obrigado a permitir o acesso da.
pessoas autorizadas pela Secretaria Municipal de saúde nos locais onde são mantidos ou
abrigados 6s animei5, em residências, ou crialórios, vindo à inspeção da Vigilância
Sanitríria sobre as condições de higiene, segurauça e de bem estar dos animai5.

AÉigo 66'- Serão de responsabiüdade exclusiva dos proprietiírios ou possüdorcs, os
dan95 66g5sd9s lsrceiros pelos animais dos qüais tenham a grrarda" identificados ou não,
soltos ou contidos.
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PREFEITARÀ MI]NICIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO
Gâbinetê da Prefeitâ

SEÇAO VIIr

DO RECOLHIMENTO DE AI\TIMAIS

Aúigo 67 - Sení apreendido todo e qualquer animal:

- Suspeito ou comprovademente ecometido de r:aiva ou outra zoonose-

- Mantido em condições inadequadas de úda ou de alojamento.

- Que cause incômodo à vizinhança ou rico à saúde e à segurang pública.

Artigo 6S - Q5 rnimais Ereendidos serão recolhidos em dependências indicadas pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 69o - Os auimais apreeadidos ficarão à disposição dos respectivos proprietários
ou possuidores, que somente poderão resgaÍii-los mediante o pagamento de taxa fixada
pela Secretaria Muicipal de Saúde.
Parágrafo Primeiro - O prazo de resgate dos animais apreendidos seÉ de 03(três) dias
para cães e gatos e de 05 (cinco) dias para os demais animai5, a contáÍ dn data da
apreensão.
Panígrafo Segundo - Se após, decorridos os pmzos referidos no panígrafo anterior
nenhum proprietário, possuidor ou interessado eêtuar o resgate, cabe à Secretaria de
Saúde adotâr'rrma das 6sdi.las 2 seguir indicadas:
- I)oar os animais â pessoas fisicas e jurídicx que por elcs se responsabilizem
inclusive a instituições de pesquisas ligad-as à r[rea de saúde ou ensino superior,
- Serão levados a leilão público em conformidade com legislaçâo em vigor, seldo os
recursos provenientes das vendas e/o remates, repassados automaticamente parâ o
Fundo Municipal de Saúde e aplicados exclusivamente nes atiüdades e no
aprinoramento dos serriç.os da Secretaria Municipal de Saúde, observadas as
normas legais e peÉinentes.
- Sacrificio, com mínimo de sofrimento pra o anirpal, quando não for possÍvel a
doaçâo das medidas previstas nas alíneas anteriores.

Artigo 70" - animal cuja apreensão for imp'raticável ou implique em gftrve isco para os
captoÍes ou para terceiros, seÉ sacrificado "in loco" após a de auto
deüdamente testemunhado por no mínimo O2(duas) pessoas, s€m que caiba ao
proprieuírio ou possuidor indenização de qualquer espécie.

Praça Sewrino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Yertente do Lério/PE - CEP.: 5 5760-000 - Fone/Fm.: 3634-7156/3631-
7144 - CNPJ n" 40.893.646/0001-60

.).,



)
!ffi",

ffi
PREFEITURA MUNICIPÁL DE WRTENTE DO LÉRIO

Gabinete da Prefeitâ

SEÇAO )il

DA SAUDE E ORGA}TIZAÇÃO TERRITORIAL

drtigo 71'-A Secretrária de Saúde no uso de sua comlr€têtrcia legd e
Bqpgítadas as atribuições dos demais órgãos do Mmicípio, atuaní de forma opinativa

íOH Cççiqgnu, conforme o caso nos aspectos tle infra-estrutura sanitíria saneamerúo

mhipnÍ*}, drenagem, matrutenção de fueas livres e de lazer, úsando as ações de

Ironoção, proteção e pres€rvação de saide pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE YERTENTE DO LERIO
Grbinete da Prefeita

sBÇÃo x

DA SAÚDE E AMBIENTE CONSTNUÍ»O

Artigo 72" - A Secretaria Municipal de Saúde através de seus órgãos comp€tentes e

sempre que julgar necess.ário exerceá aão fiscalizadora sobre instalações prediais de
rígua e esgoto, incluindo destino final dos efluentes, em qualquer tipo de edificação.

AÉigo 73" - Nos locais oode houver rede pública de abasecimento de água e/ou coleta
de esgoto em condições de operação, as edificações novÍs ou mesmo as já existentes
serão obrigatoriamente a ela interügadas.

O descumprimento da exigência contida neste artigo ensejará o infi'dor as
penalidades previstas neste.
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PREFEITTJRA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Cabinete da Prefcitâ

sEÇÃo xII

DO CONTROLE DAS YIAS PUBLICAS

Artigo 75" - Para preservar de maaeira geral higiene pública fica proibido:
I - Verrer lixo ou derito sólido de qualqucr natureze pan logmdour.os públic**.
II - Fazcr veredoure do interior doa prédim, dm terrenm e dos veículos, pare
vide pública, e, bem r.rqim, despejar ou atirzr pape§ rectames ou quaisquer
detritos sobre o leito de logradouros púbticos.
Itr - Peimitir o escoamcnto de águâs servidás das residências para as ruârl.
fY - Lavar roupas em chaferir; fontes ou tanqucs siturdos nrs viâs públicas.
Y - Lauçer nrs vias públicas, nos tcrrelos hldiog vízeeq val6, buciros, sârjetâE
lixo de qualquer natureza e origem, eatulhos, cadávercs de animaiq e, bem assim,
qualquer meúerial que possâ ocasionar incômodo à população ou prejudic*r a
estética da cidade.
Yl{ueimar na vie pública, qualquer material ou substâlcia que possa conúaminar
oü oorromp€r I etmosfera.

Artigo 76%Os serviços de limpeza de ruas, praças e logradouros são de competência do
Município, sendo de responsabilidade direta da população a litrrtçrlza do passeio e

sa{etas fronteiriças á sua residência-

26

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - yertente do Lério/PE - CEP.: 55760-000 - FoneJFax.: 3634-7156/3634-
7144 - CNPJ n" 40.893.646/0001-60

1Çl/
(



1.,'.,
wl

PREFEITT]RA MANICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gâbinete dâ Preleilâ

sEÇÃo xIIr

DOS NECROTÉRIOS, LOCATS
CEMITÉRIOS E CREMATÓRIOS,
MORTUÁRIAS.

PARÂ YELÓRIOS,
DAS ATIVIDÂDES

Artigo 77'0 sepultamento e creoação somente poderão realizar-se em cemiterios
licenciados pela Secretíria Municipal de Saúde.

-O descumprimento da exigência contida no "caput" deste artigo ensejará as

penalidades previstas neste c&igo.

Artigo 7EP-Nenhum serviço ftnenário seni aberto sem a prévia aprovaqão dos projaos
pela autoridade sanitária municipais.

Artigo 1f-A enúada e saída de cadáveres do território municipal e seu translado so
poden fazar-se mediante atrtoriza@a sanitríria e préüa satisfação dos reqúsitos que
estatreleç"m I lsgislação federal e estadual pertinente.

ÂÉigo 80'-A Secreuária Municipal de Saúde exercení vigilância sanitríria sob,re as
instalagões dos serviços firnerários.
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CAPÍTULO II

DOS ACIDENTES E DAS CALA]VIIDADES PÚBLICAS

Artigo 8lrNa ocorrênciâ de casos de agravos â saúde decorrente de acidentes e

calrmidades púbücas, para o conEole de epidemias e outras ações indicadas, a
Secretiíria Municipal de Saúde, deúdamente aÍticulada com os órgÍios federais e

estaduais competentes, promovení 6 66filização de todos os recrrrsos considerados
nece§sários.

AÉigo 82rA Secrelfuia Mrmicipal de Saúde promovení estudos e investigação
epidemiológicas com o objetivo de avaliar as calrs:ls agravantes e determinantes dos
acidentes e suas cons€qüências para a saúde e integridade fisica e metrtal dos
indivíduos.
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CAPITTJLO III

DAS AÇOES E SERYIÇOS DE SAÚDE

Artigo 83o-As ações e serviços de saúde, executados diretamente, pela Secretária
Municipal de Saride, ou mediante participação 6omFlementar da iniciativa privad4
x:úo organtzaÁos de acordo com as diretrizes do SUS, observados os princípios da

regSonalizaçãa e da bterarq:izzgfls .las n6çessldades, concentração e densidade
populacionais.

Artigo 84"-As ações e serviços de saúde se!ão caracterizados, enlre outros, pelos
seguintes princípios:
I-Definição do Conselho Municipal de Saúde;
Il-Plrnejamento local através de inquérito realizado pela Secretíria de Saúde.
III-PresÍaçâo de assistência universal e integral;
fV-VigiUincia Sanitiria e Epidemiológica;
V - Garantia do controle social

Artigo85" - Compete á Secretaria Mudcipal de Saúde, normalizar, fi.scalizqr g controlar
os fatores relativos as ações e serviços de saúde, e, bem assim, as açõ€s referentes à
saúde do trabalhador, do idoso, da mulher, da criol.ç4 do adolescente, da saúde bucal,
da saúde mental e ações específicas didgidas aos portadores de deficiênciq doenças
sexualmente transmissíveis a AIDS.

,o
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TÍTULO V

CONTROLE DAS DOENÇAS E AGRAVOS A SATTDE

CAPIT{iLO I

DAS DISPOSTÇOES PRELIndTNARES

Artigo 86" - Compete à Secretaria Mrmicipal de saúde através de seus órgãos

comp€tsntes, a realização e ainlização periódica do <liagtróstico de saúde da população
para adoiar medidas necessárias ao controle de doenças e agravos à saúde no Mmicípio
de Verterte do Lério.

Artigo 87" - As instituições públicas e privadas de aÍenção e assistência à saúde e, bem
assim, o outro tipo de estabelecimentos de interesse da saride púbüca ou privad4 quer

sejam de naílÍeza agroper;uár:r4 industrial, comercial, de prestação de serviços e os

profssioaais de saúde, além dos municípios, deverão fomecer Secretaria Mrmicipal de

Saúde, na forma e condições por elas solicitadas, os dados necessiírios à elaboração e à

aatahza*ão do diagnóstico de saúde.

AÉigo E8l' - Ê vedado o estabelecimento de ações, pÍogramâÍ ou promoções de
de saúde púbüca para qualquer fim, sem a prévta atúotrzaiao da Secretaria

Municipal de Saúde.

Artigo 89o - Entende-se por Vigilância Epidemiológica um conjunto de ações que
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos
setores determinantes de saúde individual ou coletiv4 com finalidade de recomendar e

adotar medidas de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde.

Artigo 90' - Compete à Seffetaria Municipal de Saúde, respeitas as atribúções dos
órgãos federais e estadu4is q4mpetentes, a org4qig4$o g dsfinição das atribuições dos
serviços incumbidos das ações de vigilância epidemiológica bern como promover suÍl
implantação e coordenação em conformidade com a legislação pertinente.

Artigo 9l' - As especificações e regulamentações referentes à orgadzação e definição
de competência e atribuições dos serviços integrantes do Sistema Mrmicipal de
Vigilância Epidemiológica serão objetos de normalização por parte do Secretiírio de
Saúde.
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CAPITULO III

DA NOTTFTCAÇÃO COMPULSORTA DE DOENÇAS E
AGRAVOS A §AT]DE

l*tigo 92o - Constituem objeto da notificação compulsória, os casos de óbitos suspeitos
e/ou confrmados de doenças e agmvos à saúde que, deüdo a sua magnitude,
tramcendência e vrÍnerabilidade, sejarn consideradas priorilárias pelos órgãos públicos
responsáveis pela saúde no Muuicípio, no Estado e na União.

AÉigo 93'- Ê obrigatória à notificação compulsoria de doenças e/ou agravos à saúde
pelos profssionais de saúde e por todos os serviços de atenç,i'o e assistência à saúde e,

bem assim, por todos os estabelecimentos de ensiro de qualquer nível ou natureza, sob
pena de responsabilidade e apücação de penalidades previstas neste Codigo.
Panígrafo Único - Ê dever de todo cidadão comuicar à secretaria de saúde de

notificação compulsori4 onde a Secretaria Municipal de Saúde através de seus órgãos
competentes pÍomovení campanhas educativas neste sentido.

Artigo 94" - A notificação compulsória tem caníter confidencial, obrigaado a autoridade
sanitária manter o sigilo, salvo em casos de grande risco à comunidade, quando perdení
aquela autoridade, sob exclusiva responsabilidade e com conhecimento préúo do
pacíente ou do responsâvel legal quebrar o sígilo.
Parágrafo Úni"o - A inclusão de doenças ou agravos à saúde no çlsnco íl"s doenças de
notificação compulsória o Mmicípio, os procedimentos, formúírios e fluxos de
informações necesÍírias para estg fim, s€rão regulamentos em noÍnas técnicas.

Artigo 95" - A autoridade de vigilância à saúde municipal deverá zelar pelo
cumprimento da legislagão e regul"mentaçáo a cerca da notificaçâo compulúria de
doenças esferas federal e estadual de govemo.
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CAPITULO fV

DA IIYVE STIGAÇÃO EPTDEn{TOLOGIA

Artigo 96"-Para efeito deste Código e de stus normas técnicas, entende-se por
investigação epidemiológica o conjunto das ações desencadeadas a partir dos câsos ou
óbitos notiÍicados, destinados a identificar os comunicantes e outÍos possíveis casos,
bem como o estudo ocorrência, distribúÉo e fatores condicionantes de doenças e
agravos á saúde.

Este conc€ito abrange, ainda a avaliaqão do impacto da atenção á saúde sobre a origem,
a expressão e curso das enfermidades e agravos.

Artigo 97'-A Secreuíria Municipal de Saúde através de seu órgão comp€tente, uÍna. yez
recebida à notificação, procedera à investigação epidemiológica para a elucidação do
diagnóstico e zvaliação do comportamento da doença ou agrzrvo á saúde da população
sob risco.

-A autoridade saaitíria podená exigir e executar investigagões, inquéritos e

levantaúentos epidemiológicos junto à iníituição públicos e privados, a indiüduos e a
grupos populacionais determinados, s€mpre que julgar necessiírios, úsando à proteção
da saúde púlica.

-Quando houver indicações e conveniências a autoridade sanitária podení exigir
coleta de materiais paÍa exames complementares.

Artigo 981'-Em decorrência dos resultados parciais ou finais das investigações, dos
inquéritos ou levautamentos epidemiológicos de que trata o artigo anterior e seus
panágrafos, a autoridade epidemiológica fica obrigada a aÃotar, prontamerte, medidas
indicadas para o controle das doenças no que concemem ilstituições, indivíduos, gupos
populacionais e ambientes.
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CAPÍTULO V

DO CONTROLE DOS DANOS A SAUDE

Artigo lffi' - Frente à ocorrência de epidemias, cabení à Secretaria Mmicipal de Saúde
a adoção de medidas de controle pertinentes, podendo, inclusive, acionaÍ outros setores
da administração pública e da sociedade civil, quando julgar necessiírio.
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Artigo 99 - Para execução das medidas de prevenção e controle dos danos à saúde, a

Secretaria Mtmicipal de Saúde devená utilizaÍ todos os meios disporiveis em especial às

açôes de vigilância à saúde e âs açõ€s pÍogranadâs.
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CAPITULO YI

DAS TMUNTZAÇOES

34

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério/PE - CEP.: 55760-000 - Fone/Fax.: 3634-7156/3631-
7144 - CNPJ n' 40.893.646/0001-60

Artigo 101" - É de competência da Secretaria Mrmicipal de Saúde de Surubiq
condenÍr âs atividades de imunização de rotina dentro do território municipal, como
também, as campanhr5 61s imrrnização de âmbito estadual e federal.
Panígrafo Unico - A Secretaria Municipal de Saúde podení efetuar alterações nos

Fogramas existentes de immização para atender o interess€ público, quando
necessiírio.
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TÍTULO YI

DA VIGILÂNCIA SANITÁNTA

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Artigo 102" - Para efeito desta ki, Vigilâocia Saniüíria é um conjunto de ações capazes

de eliminar ou diminuír riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes
do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços à saúde.

Ártigo 103" - Ê de competência da Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com
a Secretaria Estaduál de Saúde, a execução de medidas sanitírias cabíveis sob,re:

I - Bens de consumo que direta ou indiretame[te se relacionem à saride, envolvendo
todo um proc€sso de produção até o corsumo;
tr - Prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde

abrangendo, denfre outros, serviços médicos, hospitalares, odontológicos, clínicas
ter@uticas, farmacêuticas, médicos, veterinírios, diagnósticos hemoterapêúicas de
raniação ionizante e oão ionizante, lixo hospitalar, domiciliar e indusfial;
III - Zoonoses, incluindo controle de vetores e ro€dores;
IV - Meio ambiente, devendo estabelecer ações eotre vários aspectos que interfiram na
sua qualidade, no ambiente de trabalho como habitação,lazsr e ouEos, sempre que
puser risco à saúde do trabalhador e da população em geral.
V - Situação de calamidade pública-

Artigo 104' - Fica o Município uttorizaÁo a celebrar convênios com órgãos federais,
estaduais e mlnicipais visando o melhor cumprimento deste Código e seu regríamento.

Artigo 105" - A execução das ações de vigilância sanitíria preústas neste Código será
efetuada por técnicos do departamento de Vigilância Sanitrária, Ambiental Pessoal,
devidamerte habilitado, cujas atribuições serão definidas em regularnento.

Artigo 106" - Ficam sujeitos à oposição deste Decreto, seu regulamento e normas
técnicas e especíÍicas, todos os estabelecimentos e locais que, pela natureza das
atividades neles desenvolüdos, possarn comprometer a proteção e a preservação da
saúde pública.

Artrgo 107' - Os estabelecimentos de alimentos, medicamentos e outros produtos de
interesse à saúde deverão ser controlados no aspecto higiênico.
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CAPÍTI]LO il

DA YIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
DESTINADOS AO CONST]MO

ÂLIMENTOS

Artigo 10E -Todo o alimento destinado ao consumo, qualquer que seja sua origen:,
estado ou procedência, produzido ou exposto à vend4 em todo o Município de
Vertente, deveú aos padrões de identidade ou qualidade e, bem assim, aos requisitos de
higiene, envasamento, rotulagem e embalagem, estabelecidos em troínas legais e

regulamentaÍes específi cas.

Artigo 10f - Todo o alimento destinado ao coÍu;umo, qualquq que seja sua origem,
estado ou procedênci4 produzido ou exposto à venda em todo o Mrmicipio, sení objao
de ação fiscalizadora exercida pelos funcionrírios do Departamento de Vigiláncia
Sanitríria competente, mmicipal, estadual ou federal, nos termos desta Lei e da
Legislagão Estadual e federal pertinente.

AÉigo 110'- Os alimentos destinados Oao consumo imediato, teú:m ou não sofrido
cocçâo, só poderão ser expostos á venda deüíiâmente protegidos e industrializados
quando registrado nos órgãos federal competente.

Artigo 111"-As pessoas fisicas e jurídicas que exercem atividades de produção
comercializados e industriaiizados de alimentos fiquem sujeitas ao controle e
fiscalização da Secrelíria Municipal de Saúde sem prejuízo do atendimento iás

exigências dos outros órgãos e entidades competenGs do Município ou Estado e da
União.
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cAPÍTiitô'ri?'"
DA COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS

AÉigo 112' - São considerados impróprios para comercializagâo e/ou consumo os

gêneros alimentícios deteriorados, corrompidos, falsificados, com pftrzo de validade
vencido com aqueles que:

I - Contenham substâncias tóxicas em quantidade que posszl toruí-los prejudiciais a

saúde do consumidor ou estejam acima dos limites de tolerância permitidos pelos

órgãos competentes do Ministério de Saúde.

tr-Contenham microorganismss patogênicos ou parasitos em qualquer estagio de

evolução.
III-Tenham suas embalagem constituída no todo ou em paÍte, por substâncias
prej udic iais a saúde.

-NÍio se enquadram na restrição do "caput'deste artigo os gêneros alimentícios

cujas alterações foram previstas em lei ou regulamento.

Artigo 113'-Os alimentos destinados à comercializaçâo deverão ser armazenados,
depositados ou expostos sobre esEados ou prateleiras, ou dependurados em suportÊ não
sendo permitido contato direto com o piso.

Artigo 114"-Os estabelecimentos que comercializem alimentos de verão:
I - Possuir dependências, instalações suficientes e adequadas ao tipo de comercio a que

se destinam para manipulação, conservação, acondicionamento e armazenamento dos
alimentos e exposição de vendas.
Il-Manter pemranentes higienizadas as dependências, bem como os utensílios de demais
materiais utilizados.
III-AjustaÍ o local destinado á produção de alimentos em fimção da sua capacidade
operacional.

AÉigo 115"-Os proprietários, vendedores ambulantes e todos aqueles que estiverem de
posse de produtos alimentícios destinados à venda ou doação, são obrigados a cumprir
as noÍmas estabelecidas pela Secretíria Municipal de Saúde, sob apenas de incidirei nas
penalidades preústas neste código.

Artigo 116rA comercialização de leite, peixe, câme e seus derivados, so sera permitida
nos estabelecimentos que dispooham de eqúpamentos adequados á manunteção da
qualidade e identidade do produto.

-Entende-se por padrão de qualidade e identidade, o estabelecimento pelo órgão
competente do Ministério de Saúde e Ministério de Agricultur4 dispondo sobre a
denominação, definição ou composição de alimsnt65, fixados ainda reqúsitos de
higiene, normas de envasamento e rohrlagem, métodos de amostragem e de anií,lise.
AÉigo 117'-Os metodos e normas estabelecidos pelos Ministérios de Saúde e
Agricultura serão observados pelo município para efeito da realização de anelise Íiscal.

-O processo administrativo a ser instaurado pela autoridade competente
municipal obedecerá ao rito estabelecido no Capítulo tr do Tíhrlo D( desta lei.
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Artigo 118'-Os estabelecidos mencionados no artigo 105, ficarn sujeitos para seu

fi.rncionarnento da licença da Secretária Mrmicipal de Saúde, sem prejuízo dos atos de

competência de órgãos federais, estaduais competentes.

Artigo llf-§omente podení ser entregues á venda ou expostos ao consumo, alimentos
industrializados que estejam registados no órgão federal comp€tente.

AÉigo 120'-Nas peixarias é proibido o preparo ou Aabico de conservas de peixes.

Artigo 121'-Nos zupermercados e estabelecimentos congêneres é proibido á venda de

aves ou ordros animais üvos.

Artigo 122"-Todas as pessoas que manipulem alimentos deverão usar unifoimes
conforme a atividade exercida, e, também, s1çam'inhada 4 s;s111g medico periódico.

Arfrgo 123'-Todos os locais onde se sirvam, depositem s mâniÍ,ulem alimentos devem
ser iluminados, ventilados, protegidos conta odores desagraúíveis e condensação a

vapores.

Artigo 124"-Todas as aberturas existentes nos locais onde se manipulern,
comercializem ou exerçam outras atiúdades com alimeutos, dwerão ser protegida< ço-
tela metáicas vendadas com outros materiais adeqnados.

Artigo 125"-Os sanitários não deverão abú-se para locais onde s€ pÍepâÍem, sirvam ou
depositem alimentos e deverão ser mantidos rigorosamente limpos, poszuindo
condições para asseio das mãos.

AÉigo 126"-Os alimetrtos sujeitos a f;ícil contâminâção do leite, produtos liácteos,
mai91ss6, cames e produtos do mar, deverão ser conservados em reÊigeração adequada

Artigo 128"-As louças, talheres e utensílios destinados a entrarem contato com
alimentos deverão ser submetidos á rigorosa esterilizzqão.

Artigo 129'-0 destino dos restos de alimentos, sobras intactas de lixo,nos locais onde
se rnanipulem,comercialize ou processe os produtos, devení obedecer rás técnicas
recomendadas pelas as autoridades sanitrárias.

Artigo 130"-Os estabelecimentos alimentares deverão possuir normas de controle,
equipamentos e dispositivos em suas instalações, que:
I - Garafia boas condições de higiene, sendo obrigatório o uso de recipientes de fácil
limpeza e com tampa para coleta de resíduos;
Il-Proporcionem boas condições ambientais de iiuminação e ventilação, sendo proibido
o firmo-
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Arhgo 127'-0 foansporte de âlimentos deverá ser realizado em veículo compaÍimentos
hermeticamente fechados, protegidos contra imetos, roedores, poeir4 conservados
rigorosamente limpos.
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ü-Impeçam a entrada ou criadouro de quaisquer aaimais, insetos e roedores.
IV-Possibilitem a perfeita btgeuzaão de maquinrírios, equipamentos e estrados e que
estejam em perfeitas condições fimcionamento, conservação e em nruneÍo compatível
com a capacidade do estabelecimento.
V-Ofereçam a devida segurança nos estabelecimentos que lidam com zubstÍinci4
prodúos e/ou equipamentos altamente inflamáveis.
Vl-Garatam a proteçâo coletiva e individual de seus trabalhadores.
Vfl-Permitam a maoúetrção das instalações hidráúicas de esgoto sanitrírio e elétricas
em perfeitas condições.
Wl-Permitam provimento da rágr:a corrente, potrível, que sq)ra as suas necessidades.
D(-Proporcionem a perfeítahrgpentzaqão do piso, paredes e forros das instalações.
){-A deteÍtz:,iao desratização sení feita periodicamente e por empresas aúorizadas, com
o uso de produtos registrados pelo órgão compet€nte.

AÉigo 131'-A1ém das demais disposições desse atigo e legislação sanitária vigente que

lhe são aplicáveis, as feiras liwes, feiras de comidas típicas e comercio ambulante de
alimentos deverão obedecer as seguintes normas:
I-Todos os alimenlos á venda deverão estar agrupados de acordo com suÍr com a sua
nafireza e protegidos das ações dos raios solares, chuvas e oulras intempffes, ficando
terminant€mente proibido colocá-los diretament€ sobre o solo.
No comércio ambúante somente é permitida a comercidiqaqão de alimentos que não
ofereçam risco ou inconveaientes de canáter sanitrírio, a critério do órgão sanitírio
competente.
III-As pessoas que manipulem e comercializem alimentos devem estar saudáveis e com
uniformes limpos.
lV-Todos os comerciantes ambulantes de alimentos e barraqueiros são obrigados a fazer
um curso de higiene e manipulaçâo de alimentos.
V-Os resíduos solidos deverão ser acondicionados em sacos plásicos hermeticamente
fecbados.
VI-Os prodúos deverão ser armazenados de forma a conservar e mânter as
especificações ou padrões de identidade e qualidade pre-eskbelecidos, de acordo com
as normas dos órgãos competentes do Municipio, Estado ou União, no que couber.

Artigo 132"-Toda e qualquer observaçâo que Dão se encootrar designada no Titulo YI
seú regulada pelo código sanitrário estadual ou da União.

AÉigo 133"-É proibida a permanência de cães,gatos e ou[os animais es&anhos no
recinto dos estabelecimentos que recebem,abalem ou industrializem as diferentes
especies de açougue.

-Em caso algum é permitida a permanência de animais em estabelecimentos de
fabricação, embalagem, manipulação, distribüção, entreposto, acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados á alimentação.

Aúigo 134"-Todos os estabelecimentos que recebem, abatem ou industrializem as
diferentes espécies de açougue, seja no todo ou em parte, ficarão obrigados a contratar
médico veterinrírio responúvel pela inpeção
15.839 da Secretríria de Agricütura Estadual.

, de acordo com o go 266 do Decreto
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PREFETTURA MTJNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gâbinete da Prefeita

CAPÍTULO TV

DA II\IDUSTRIALIZAÇÃO DB ALIMENTOS.

AÉigo 135"-Em todos os estabelecimentos que industrializem ou possurm fafrcaqão
artesanal de alimentos para o conflrmo, deverão ser cumpridas as estipulações dos
órgãos do Estado e da União.
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PREFEITARÁ MUNTCIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Grbinete da Prefeita

CAPÍTULO V

Artigo 13ó'- Sem prejuízo de açâo das autoridades federais e estaduais competentes e

observadas a legislação pertineote, a Secretária Mrmicipal de Saúde aÍravés dos
profissionais da Vigilância Sanitária Municipal inspecionará e fiscalização todo o local
oude haja fabico camerciahzação, beneficiamento, conxrvacSa, transporte, depósito,
distribuição ou venda de alimentos, produtos alimentícios, matéria-prima alimentar,
alimento irradiado e aditivo intemacionais, matadouros, entÍeposto de cames, entre
outros.

-As pessoas fisicas e jr:rídicas que exerçâÍn as atividades mencionadâs no
"caput'' deste artigo ficam sujeitas á lícença sanitária da Secretaria Municipal de Saúde
para o exercício daquelas atiúdades.

Artigo L37" - No exercício das atribúções referidas no adigo al:terjor,a Secretaria
Municípal de Saúde através de seus órgãos competertes levanl em consideração em
consideração,entre outros os seguintes critéÍios:
I-Controle de possíveis contaminações microbiológicas, fisico-química e radioativ4
respeitadas as normas técnicas pertinentes.
tr-Procedimentos de conservação em geral.
Ill-Apresentação dos produtos em conformidade com a legislaçiio pertinente.
lV-O cumprimento de normas sobre construção e instalações, do ponto de vista
sanitirio.

Artigo 13S%A §ecretaria Municipal de Saúde através de seus órgãos competentes,
rcaüzzra quando necessiírio ou quando for solicitadq coletas de amos&a de .alimentos,
materias-primas alimentares, adjetivos, coadjuvantes e recipientes, bem como de
quaisquer substancias destinadas, desti[adas ao conslmo.

-As normas coletadas serão zujeitas á análise de acordo com as normas dos órgãos
competentes do Estado e da União no que couber.

Ártigo 139rSe a arrálise comprovar o descumprimento das normas referidas no
panígrafo anterior, o infrator ficará sujeito rás sanções preüstas neste código.
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PREFEITURÁ MANICIPÁL DE VERTENTE DO LÉRTO
Gabinete da Prefeitâ

CAPÍTULO VI

DA ApREENSÃO DOS ALTMENTOS E TNTERDIÇÃO

Artigo 140" - Os alimentos suspeitos ou com indicios de alterações, falsificações ou
fraudes, serão apreendidos pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde e
deles serão coletadx amostras paxa efeito de aüflise.
PaúryraÍo Único - §q 4 anális€ considerar o alimento improprio ptra o consumo, o
mesmo será inutilizado, sem prejuízo da aplicação de sanções ao infrator, pessoa fisica
ou jurídica.
Artigo l4l'- O estabelecimento que reincidir nas pníticas abusivas a que se refere o
artigo anterior seá interditado, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas
neste rtigo.
Artigo 142" - O possuidor ou respoosível pelo alimento apreendido ou hterditado nâq

condições estabelecidas pela Secretaria Mrmicipal de Saúde que o entregm para o
consumo, dewia-lo ou substituí-lo no todo ou em parte, antes de sua liberaçâo pelo
órgão comp€tcflte, incorreÉ nas sanções de natureza gravíssimas.
Artigo 143' - A interdição do produto e/ou do estabelecimento ügoraná durante o
tempo necessiário à rcallza$o de testes, provas análises e oums providências
determinadas pela Secretaria Mrmicipal de Saúde, não podendo aquela medida
ultrapassar 48 (quarenta e oito) horas para os produtos perecíveis e 90 (noventa ) dias
para os demais casos: findos esses prazos sem o implemento da anâise, o produto e/ou
estabelecimento sení considerado automaticamente liberado.

Arligo l44o - Observadas as nomus técnicas pertinentes, o alimento apreendido podení
ser inutilizado no ato de apreensão em qualquer ônus para a admhisfação municipal,
sendo lawados imediatamente os autos de apreensão e inuülização.

Artigo 145' - Quando a critério do órgão comp€tente da /Secretaria Municipal de
Saúde, o produto apreendido for passível de úifizaqão para fins industriais ou
agropecurírios e desde que constatada a inexistência de prellizn ou inconveniente para a
saúde públic4 o alimento poderá ser transferido para aquela finalidade sem qualquer
ônus par a adminiskação pública

Artrgo 146o - O resultado de aúlise condeÉtória de alimentos oritmdos de outros
mruricípios do Estado será obrigatoriamente comunicado ao ôrg§o competente Estadual
quando oriundos de outras rrnidades d federação, a Secretaria Mruricipal de Saúde fará a
comunicação aos órgãos estaduais comp€teltes e ao Ministério da Saúde.

Ãrttgo 147" - Todo estabelecimento fica terminantemente proibido de expor à venda ou
manter prateleiras acessíveis ao consumidor produtos e/ou gêneros alimentícios com
prazo Ce validade vencidos.
ParéLgrafo Unico - Na hipótese pÍevista no "caput" deste artigo, será considerada
infração leve.
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DA YIGILÂNCIA
MEDICAMENTOS,
DOMISSANITÁRIOS

PREFEITURA MT]NICIPÁL DE YERTENTE DO LÉRIO
G.binete da Prêfeitâ

CAPÍTULO \rII

SANITÁRIA,
INSUMOS
E OUTROS

DAS DROGAS,
FARMACEUTICOS,

PRODUTOS DE
INTERESSE DA SAÚDE.

Artigo 1,íA - O órgão competent€ da Vigilância Sâúitíria exercerâ o cootole e a
fiscafizz4,ão sbre:

Drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correliaúos;
Cosméticos, produtos de higiene, per{umes e outros;
Sarreantg d6mis541tdvi6s, inseticidas, raticidas;
Outros produtos ou substâncias que interessem à saúde púbüca;
EsÍabelecimentos que produzem, manipulem, beneÍiciem, acondicionem, embalem,
reembalem, comercializem, depositem, disúribuam e dispeusem produtos ou
substâ[cias supracitados.

Artigo 149" - Para os produtos, substâncias e estabelecimentos qu€ trata o artigo
arterior, ficam adotados 25 dsfinições constantes da legislação federal e estadual
próprias, bem como as normas técnicas pertinentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete dâ Prefeit.

CAPÍTULO VIII

DA VIGILÂNCIA SA}{ITÁRIA
ESTABELECIMENTOS DE SÁUDE
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SOBRE OS

Artigo 1í)'- Sem prej'.í"o das ações das autoridades comp€tetrte da Secretaria
Estadual de §aúde, ficam sujeitos à vigilância sanitíria da §ecretaria Municipal de
§aúde, os esúabelecimenúos qu€ exerç.m atividades rehcionadas com a saúder'tais
como: empresas aplicadoras de domissanitários, lrboratório de análise, Iaboratório
de anatomia púolôtgjc4 banco de sangue, hospitais, crechcs, casas de saúde,
meternidades clínicas médicas, e congêneres, clínicas dentárias, pronto socorros
médicos, clínicas fisioterápicas, casas de artigos cinirgicos, oÉopáücos,
Íisioterápicos e odontológicos, banco de olhos, banco de leite hrmano, locais onde
se comerciâlizem lcntes oftílmicas e outros no município,
Panígrafo Único - Para efeito do scaput' de que trata esúe artigo, estão inclusos os
estabelecimentos de interesse à medicina veterinária.

Artigo 151" - Os €stab€lecimentos de qüe trata o aÉigo anúerior, deverâo stlTsÍ2zer
dentre outras, es seguintes erigências:
Licença prévia para funcionamento fonrecida pela §ecretaria Municipal de §aúde,
Licença prária para funcionamento fomecida pela Secretaria Municipal de §aúde,
responsabilidade técnica por profissional habilitado, na forma da lei meios
necessários compaüveis com a suâ finalidade, tudo em conÍormidade com as
legislações federais e estaduais supletivas peÉinentes.
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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
, Gâbinete da Prefeita

TITULO VII

DA PREVENÇÃO E CONTROLE DAS ZOONOSES

Arngo 152" - Para efeito deste Decreto entende-se por zoooose toda doença e/ou
infecção transmitidâ dos aaimais, vertebrados para o homen:, bem como aquelas

transmitidas indiretamente através da áryt+ do ar e da terra.
Artigo 153'- Compete à Secretaria Mrmicipal de Saúde, a coordenação das ações de

preverção e coctrole das zoonoses no Mrmicípio de Vertente do Lério e/ou articulação
com os dernais órgãos federais, estaduais e municípios competentes.

Panágafo Úni"o - Em caso de zoonose, a Secretaria Municipal de Saúde aplicará as

medidas constantes da legislação que rege a maténa-
Artigo 1í' - Constituem objeto bri§co das ações de prevenção e controle das
zoonoses:

I - Prevenir, reduzir 6 6limin31 a morbidade e a morúalidade, bem como os

sofrimeníos humanos causados pelas zoonoses prevalentes.
II - Prevenir infecções humanas úransmitidas pelos animais, direta ou
indiretamente, vetor* ou alimentos.
Ill-Proteger a saúde da população medianúe o emprego dos conhecimenúos técnicos
especializados e erperiências de saúde pública.
Artigo 155'- Constituem objeto beísico as ações de controle das populações animais:
pÍeservzrÍ a saúde e o bem estar da população humara evitando danos ou incômodos
canrsados por animais.

Artigo 156" - Na coordenação das ações hísicas de controle de zoonose caberâ à
Secretaria Municipal de Saúde:
I - Promover a mais --pla integraçáo de recursos humanos, tecnicos, federais,
s36f,rrris e municipais, principalmente para que o MunicÍpio possa dispor de
estrufura fisica, orgânica e tecnica capaz de atuar no controle ou erradicação de
zoolloses.
II - Promover ações que possibiütem melhorar a qualidade de diagnóstico
laboratorial para a raiva humana animal leishmanioser Ieptospirose e outras
zoono§e§.
III - Promover e estimular o sistema de vigilância epidemiológica para zoonoses.
IV - Promover ações em educaçâo e saúde, tâfu como: canpanhas de
eschrecimento popular junto às comunidades ou através dos meios de
comunicação, e difusiio do assunto nos currículos de primeiro grau e outro§.
Artigo 157'- A Secretaria Municipal de Saúde com base em nonnas emanadas do
Ministffo d Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde defininá as ações mrmicipais na
prevenção e conúole de zoonoses, bem como divulgará as zoonos€s de notificação
compulsória.
Arúigo 158" - Todo o proprietririo ou possuidor de animais a qualquer título deverá
observar as disposições legais e regulamentares contidas neÍe código e adotar as

medidas emanadas pelas aúoridades competentes da Secretaria Municipal de Saúde
para evitar transmissão de zoonoses as pessoas.

Artigo 159' - Não sení permitida a ciação ou conservação de animais que pela sua
natvÍez4 quantidade ott má localizaqão ameacem a saúde, a seguÍança da coletividade
e/ou se constitua em foco de infecção, causas de doenças ou insalubridade ambiental.
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PREFEITARÁ MI,JNICTPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gâbinete dâ Prefeitâ

TÍTULO vII
DAS ATTYIDADES TÉCNICAS DE APOIO

CAPÍTT/LO I

DA EDUCAÇÃO SANITÁRIA

Artigo 160" - A Secretaria Municipal de Saúde promoveftí atividades de educação
sanitária voltadas para todos os âsp€ctos concemetrtes à proteção de saúde pública
inclusive yis3r 6 sliminação de riscos de acidentes e/ou da morbidade e mortalidade por
acidente.

Artigo 161'- Sempre que possíveI e em colaboração com a Sesetaria de Educação e
Secretaria de Saúde estiriulaní o desenvolvimento de atividades de educaçÍio sanitríria
nos estabelecimentos de ensino.
PaúLgafo Úni"o - O pessoal especializado da Secretaria Mmicipal de Saúde eE
semrrm acordo com a Secretaria Municipal de EducaçÍio, poderá participar düetamente
de arivi,l"des de educação sanítríria exercid"s nos estabelecimentos de ensino.

Artigo L62' - A Secretaria Mrmicipal de Saúde, por todos os meios ao seu alcance,
colaboraní com os clubes de mães, centros de juventude, escolas matemais e com todas
as outras associações interessâdas nos problemas de saúde, estimulando Ís sua§
atiüdades e participando das mesmas.

Arttgo L63" - Todo pessoal que exerça atividades nos dispensírios, ambulatórios, salas
ds yasines, hospitais, cetrtros de saúde, rrnidadss mistas ou estabelecimentos congêneres
subordinados à Secretaria Municipal de Saúde ou em aqueles que teúam corrvênio com
essa Secretari4 devení participar das atividades sanitarias em consonância com o
programa elaborado pelo órgão especializado da Secretaría Municipal de Saúde.
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PREFEITARA MI]NICIPÀL DE YERTENTE DO LÉRIO
Gabinete da Prefeita

CAPITULO II

DA PESQUTSA E nwESTIGAÇÃO

Aúigo 164o - A Secretaria Municipal de Saúde solicitará de órgãos estaduais e fedsrais
competentes, estudos para solução dos problemas de saúde pública, meio ambiente,
zoonoses e outos fenômenos que possam produzir agravos à saúde da população.
PzrágrzrÍo Único - A Secretaria Mmicipal de Saúde colaborar:í com os órgãos
estaduais e federais através dos seus fimcíonrários especializados fomecendo-lhes dados
estatísticos, tabelas, gríficos e todo material necessárío à pesquisa e investigação dentro
das possibilidades da Secretaria Mudcipal de Saúde.
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PREFEITI]RA MIJNICIPÁL DE YERTENTE DO LÉRIO

CAPÍ?UTOtlt*"

DAS ESTATÍSTICAS VITAIS PARA A SAUDE

Artigo 165'- A Secretaria Mrmicipal de Saúde através de seus órgãos comp€tentes e

em articulação com outÍos órgãos do Mrmicípio, promovená de modo sistemrático e
obrigatório, um siíema de estatística de interesse para à saúde, com base em coleta,
pÍoc€ssamento, análise e avaliação de dados vitais, visando a elaboração do diagnósico
de saúde e ao planejamento das ações muoicipais de saúde.

Artigo 166o - Os estabelecimentos de saúde públicos ou privados, bem como os
profissionais de saúde e os cartórios de regisüo ciül ficam obrigados a €ncaminhar à

Secretaria Municipal de Saúde, na forma e condições por ela estabeleciriqs os dados, Íls
informações e os elementos n€cessrírios à elaboração de estatísticas vitais para a saúde.

Artigo 167" - Para registro civil de toda criança nascida no município de Vertent€ do
Lério, seni obrigatória a apÍesentaçrüc da Declaração de Nascido Vivo preenchida por
médico ou enfermeiro da rmidade onde ocorreu o nascimento ou que pÍestou assistência
imediata ao recém nascido.

Artigo 168' - No caso do nascido vivo nascer fora da rede hospitalar ou unidade de
saúde, ou aináq i hipótese de nÍlo ter h,avido assist&rcia imediala do profissional de
saúde, a Declaração de Nascido Vivo sení preenchido pelo Catório de regisko Civil.

Artigo 169" - A Declaração de Óbito, documento indispensável à emissão de guia de
sepultamento, sení de responsabilidade exclusiva do médico.

Artigo 170" - Cabe a Secretaria Mmicipal de Saúde distribuir à rede hospitalar,
unidades de saúde, profissionais de saúde e aos cartórios de registro civil, os
formuliírios e documenÍos necessários à elaboração das estatísticas vitais para a saúde,
inclusive expedindo oormas complementar na forma deste Código e respeitada a
legislação estadual e federal pertinente.
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CAPÍTULO ry
DOS RECURSOS HUMANOS

Artigo l7l' - Para os exercícios rlas atribuições previstas neste Códígo o mrmicípio de

Vertente do Lério desenvolvení plano e pÍogrâmas de capacitação de recursos humanos
da §ecretaria Municipal de Saúde com objetivo de aumentar a eficiência e eficrácia d,s
atiüdades próprias do setor de saúde, de acordo com as diretrizes do SUS.

ParáryraÍo Único - Todos os profissionais da âea que exercerem atiüdades dento do
mrmicípio de Vertente do Lério deverão estar deúdamenê inscritos no conselho de

classe e registrados no órgão de fiscalização da SecretáÍia Municipal de Saúde, sem

ônus para o profissional, respeitada a legislação estadual e federal.

Artigo 172" - A poütica de recursos humanos na rárea de saúde será reallzada pr,lo
município de Vertente do lÉrio em articulação com os órgãos comp€tentes do Estado e
da União integrantes do SUS.

Artigo 173 - É vedaÂa a rcalizÀiao de acertos de hononários ou quaisquer ouhas
formas de pagamenlos pelos serviços profissionais de assistência à saúde, prestados a
pacientes atendidos na rede SUS ou nas instituições contrdadas ou conveniadas
públicas ou particulares.

Lrtígo 174 - Em confomridade com o Decreto estadual n'. 19.859 de 01 de julho de

1997, a Secretaia de Saúde determina o uso obrigatório da carteira de identificação
fimcional por ocasião dos serviços de ügilância saniüária e dá outras providências.

Artigo 175" - Considerando que ações de ügilância Sanitíria pma garantir a saúde da
população devem ser executadas por servidores do mrmicípio devidamente
identiEcados, determina-se:
Paúryrúo Primeiro - Fica determinado o uso obrigatório da ca*etra de identificação
fi:ocional pra o exercício dos serviços de ügiláncia sanitíria
ParágmÍo §egundo - A carteira de identificação flmcional sení elaborada conforme
modelo da APEVISA estadual igual do curso biásico de Vigilância Sanitária
PtráryraÍo Terceiro - O Secretiário Mrmicipal de Saúde designará através de portaia
efetivando o quadro fi.rncional da VISA Municipal os funcioniírios efetivos e
concursados deste departamento e indicados pela Autoridade Sanitríria e Gestor do
Mtmicípio.
Parágrafo Quarúo - Caberá à autoridades poüciais e especialmente à polÍcia Militar,
sempÍe que solicitada, prestar o apoio necessário ao desempeúo dos serviços de
Vigilância Sanitíria de acordo como Decreto no. 79.094/77.
Parágrafo Quinto - No desempeúo das firn@es de fiscaliza{o, o servidor
üedenciado tem livre acesso a qualquer estabelecimento público ou privado onde seja
exercida atiúdade à Vigilância Sanitâria
Parágrafo Sexto - O uso da carteira de identificação fimcional será pessoal e
intransferível, respondendo o credenciado pelo mau uso, nos termos do Código Penal
Brasileiro, sem prejuízo das sanções civis e a.lministrativas.
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Parágrafo Sétimo - Os servidores a que se refere este artigo, no exercício de suas
funções, Íicam obrigados a exibir carteira funcional quando coavidados a se

identificarem-

Artigo 176'- Os tecnicos lotados e efetivados através de cotrcurso público para o
Departamento de Vigilância Sanit íria da Secretaria Municipal de Saúde, identificados e
abrangidos pelo que dispõe o Decreto Estadual o'. 19.859 de 0l de Júho de 197, qw
exerçâm efetivamenG funçôes de frscabzação e outras atividades neste departamento,
farão jus à percepção de gratificação de incentivo correspondente a 30Y" (fiínta por
cento) do vencimento básico.
Pzrágrafo Primeiro - Não tená direito à grat'úcação o funcionírio que tirar ücença
para corrcoÍer a cargo eletivo, for distribúdo ou redistribuído para outÍo setor desüado
de frmção.
ParágrzÍo §egundo - Esta gratificação so sená acumulada para efeito de aposentadoria
após 03(Três) anos de efetivo exercício na firnção.

Arfuo 177" - Cada equipe de Vigilância Sanit íria é formaÀa 16 mínimo, poÍ tÍês
fimcioniírios, sendo 01(urn) firncionrírio de nível zuperior e 02(dois) funcionários de
nível médio.

Para o funcion írio de nível superior atuâr como inspetor sanitário deveú ser
habilitado ern uma das seguintes profissóes: médico, médíco veteriftírio, odontólogo,
enfermeiro, nurricionistA farmacêúico, biomédico, biólogo, engenheiro de segurança
do trabalho, zootecnista ou oufa formação na rírea de saúde.

Para o funcionário de nível m&io afuar como agente sanitírio deverá se r
habilitado em urna das seguintes profissões: tsr 2o grat completo, ser técnico de
enfermagerq técnico de saneamento, técnico em segurança do trabalho, técnico agrícola
ou agropecurário, auxiliar de nutição ou outra formação na iírea de saúde.
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CAPÍTULO V
DOS RECURSOS FINAI\ÍCEIROS

Artigo 178' - De acordo com o artigo 35 daLei 8080 de 19/09/90 e daLei 8142 de

28/12/90, os recursos destinados à rírea de saúde devem s€r Íepassados de forma e
autom:ítica aos Estados, Municípios e ao Destrito Federal.

Artigo 179'- Para garanú o financiamento das ações da Vigilância Sanitária estiÍo

disponíveis as seguintes footes de finenciam6fts;

I - Recursos SIÁ/SUS:
Incentivo a YI§A: Garantir a remuneração de tra.balho exEa (como feriados e dias
festivos), gnÍificaqão de produçÍio fiscal, auxíliolocomoção, através de valor per capta
anual de R$ 025 definido pela Portaria n'.2.283/98 de ll/03/98 de acordo com a

MOB/96 e refllrsos repassados pela ANVISd conforme já estabelecidos no Termo de

Ajuste e Metas.

Financiamento das açóes de Atenção Brísica do Município (AVEIAM);
Estas açô€s estiio previstas no Teto do PAB de cada Município, cujos recursos são

depositados Ârndo a firndo. Todos os procedimentos realizados devem ser informados
no Boletim de Produção Ambulatorial - BPd como atiüdades vinculadas as Unidades
de Saúde e seus grofissionais de nível superior e médio devem fazrr o cadastramento
juúo à Secretaria Municipal de Saúde.

II - Recursos provenientes da cobrança de taxas de serviços e multas aplicadas
pela Vieillincia Sanitária:

As cobranças de Taxas e d"s Multas firndamentam-se no Art. 145 da Coníituição
FedeÍal, que dispõe sobre o Sistema Tributrário Nacional e Código Tributário Mtmicipal.
Os valores devidos serão cobrados através de documento ban«írio, onde estaní
identificado a sua finalidade, devendo ser o depósito em conta corrente espécífica para
Vigilância Saniüária, a fim de custear âs ações realizszlas pela MSA.
Os valores para cobrança das Taxas são definidos pela área faz,erdima do Estado e

Município. As multas podem ser cobradas de acordo com o que consta a lrl 7.967 de
22112189, e legislação Que disciplina a natén4 ou outra legislação que altera ou
modifique os diplomas legais citados.

III - Recursos do Tesouro Esúadual ou Municipal;

fV - Recursos de outras fontes (convênio, doações, etc..);

Artigo 180" - Os recursos provenientes das penalidades aos infratores da legislação
sanitaria serão repassados automaticamente ao fundo Municipal de Saúde e aplicados
exclusivarrente nas atiüdades e no aprimoramento dos Secretaria Municipal
de Saúde, observadas as noÍrnÍs legais e pertinentes.
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TITULO IX

DAS rNFRAÇÕES À r-,ncrsr.,lÇÃo samrÁru.q.
MUNTcTPAL E RESPECTwAS slNÇÕns

CAPITULO I

uvrnaÇÕrs E PENALTDADES

Artigo lEl" - São infrações sanitfuias todas as medidas e alos praticados ou omitidos
poÍ p€ssoas fisicas ou jurídicÍs, como tambem a desobediência ou a inobservância ao

disposto nzrs nonn:ul legais regulamentares peúineotes dest€ código, as normas da

Secretaria Mrmicipal de Súde e outÍas que por qualquer forma se destinem à promoção,
preservação e recuperação da saúde.

Artigo 182" - Compete aos profissionais da fuea de VigilÍincia Sanitfoia e

Epidemiológica fazer cumprir a kgislação Sanit íria expedindo infomrações, lawando
intimações ou autos de inÊações e impondo penalidades, quando for o caso, visando à
prevenção a repressão de tudo que possa compÍometer à salide.

Artigo 183' - A autoridade sanitíria tení liwe ingresso mediante identificação e uso nas

forrnalidades legais, em todas as habitações particulares ou coletivas, prédios ou
estabelecimentos de qualquer espécie, terreoos, lugares e logradouros públicos ou
outros, neles fazendo observar o cumprimento da Legislação Saúitária
Parágrúo Primeiro - Nos casos de oposiçâo à inspeção, a autoridade de Vigilância
SarilÁri,zlawarâ auto de infração e solicitar:í aúo de infração e solicitará novamente ao
proprietrírio, locador ou locatario, morador, usuírio, represeotante ou ouhos ocupates,
a qualquer útnlo , paru faclJrlar o ingresso imediato da frscahzaqão, fato este que devení
constaÍ tro corpo do respectivo aúo,
ParágraÍo §egundo - Persistindo o embaraço, a autoridade sanitária podená solicitar a
intewençÍio da autoridade poüciais ou judiciais esgotadas 65 nxsfi.les de conciliação, ern
prejuízo das penalidades cabíveis.
Parágrlfo Tereciro - p4q çaso de motivo relevante, devidamente justificado pelo
opositor, poden a autoridade de ügilâacia sanit íria conforme a urgênci4 conceder
pÍazo para realizar a inspeção, lawando-se o respectivo termo de intimação, nele
fazendo constar o motivo relevante.

Artigo 184' - Sem prejuízo ,ía. sanções de naÍureza civil ou penal cabível, as infrações
sanitrírias serão punidas, alternativas ou cumulativamente com penalidades de:
I - AdveÉência escrita;
II - Multa;
ITI - Apreensáo do produto;
IV - Inutilização do produúo;
V - Interdição parcial ou total, temporária ou defrnitiva, do
produto e/ou de instrumentos utilizados no processo produtivo;
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VI - Suspensão de vendas, distribúção e/ou fabricaçiio do produto;
VII - Proibiçáo de propaganda do produto e/ou da empresal
VIII - Cassação da Licença Sanitána;
IX - Cancelamento do Alvará de Fuucionamento do Estabelecimento.
PzrágraÍo Único - A autoridade de vigilância sanitíria podení impor s62 es mai5
penalidades previstás neste aÍtigo, cooforme o caso exigir.

Artigo 185'- As penalidades serão imputadas a quem causou a infração sanitíri4 para
ela concorÍeu ou dela benificiou-se direta ou indiretamente.
Parágrafo Primeiro - Considera-se causa a ação ou omissão sem à qual a infração não
teria ocorrido.
P*âgraÍo Segundo - Não é considerada inÊação a causa decorrente de força maior,
eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a detetminar avd\
deterioração ou alteração de produtos, substâncias, insumos, bens ou oukos de interesse
da saúde pública

Aúigo 187" - Para a imposição da pena e graàlrrgáo, a autoridade de úgilâocia sanitária
levará em conta:
I - as circunstâncias atenuantes e egrayante;
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para a saúde
pública;
III - os antecedentes do infraÍor quanto à infrigências à legislação sanitíria.

AÉigo 188" - São corsideradas circunstâncias atenuantes:
I - ser o infrator primário;
II - ser a infração cometida de nafurezâ leve, sem conseqüências danosas para a
saúde pública;
III - ter o infrator corrigido, imediatamente, as irregularidades constatadas pela
autoridade de vigiüincia sanitríria.

Artigo 189' - São consideradas circunstâncias agravantes:
I - ser o infrator reicindente;
II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária, decorrente
do uso ou consumo pelo público de produto, substâucia, insumo ou outros de
interesse à saúde, e/ou por prestação de serviço conúrariando ao disposto na
Legislação §anitária;
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Artigo 186' - As infrações saniüírias classific"m-se em:
I - leve quando o infretor for beneficiado com circunstância âtenuante;
II - grave quando âpr*entar uma circunstância agmvaate;
III - gravírsima:

'quando existirem duas ou mais circunstâncias agravantes;
*quando o itrfrâtor comeúer reicindôncia específica;
*quando a infração tiver conseqüência danosa à saúde pública;
Panígrafo Unico - Colsidera-se reicindência específic4 a repetição da mesma infração
sanitríria pela mesma pessoa fisica ou jurÍdic4 quando o processo anterior jâ tiver
julgado e recebido decisão cotrdemtória irrecorrível.
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IIr - quando a infraçâo oferecer risco em potencial à saúde pública;
IY - ter o infrator agido com dolo, aioda que eventual fraude ou má fé;
V - o infrator, tendo conhecimento da infração, deixar de tomar as providências
cabÍveis para saná-las;
Parágrafo Ünico - Considera-se reicindêpci4 a repeúção de uma infraçâo sanitária
pela mesma pessoa ffsica ou jurídic4 quando o processo anterior já tiver sido julgado e

recebido decisão condenatória irrecorrível.
Artigo 190' - Havendo concuÍso de ctcunstáacias atenuantes e agravantes, infração
será classificada em nzÁo que sejam preponderantes.
Parâgnfo Único - Em não havendo preponderância de circunstâncias atenuartes ou
agravatrtes, a infraqáo será classificada de forma menos gravosa pÍra o infrator.

Artigo 191" - A pena de multa consiste no pagamento de valores correspondentes no
mínimo de 300 (trezentos reaís) e no máximo de 3.000 (Três mil reais), observando-se a
seguinte gmÁaqão:

I - nas infrações leves, de 3fi) a íX) reais;
II - nas infrações graves, de 6(X) a l.(XX) reais;
III - nas infrações gravíssimas, de 1.1ü) a 3.000 reais;
Pzrágrúo Primeiro - Sem prejuízo do disposio nos artigo 186o e 19lo desta l,ei, na
aplicação da penalidade de multa a aúoridade de úgilância sanitária em consideração a

capacidade econômica do infrator.
Parágrafo Segundo - As multas cominadas em processo admini$rarivo saaiLário, com
decisão transitada em julgado, que não forem pagas até a épca da renovação anual da
Licença Saniári4 implicarão na não liberação desta ao interessado.
Parágrafo Terceiro - Em caso de alteração dos valores das multas, devení os técnicos
da VISA, o Secretilrio Municipal de Saúde, o Conselho Municipal de Saúde, Assessores
jurídicos da Prefeitura, Seqetírio de Finanças e o Gestor, reunirem-se e decidirem por
votação interna juntamente com uma ementa para levar ao coúecimento da Câmara de
Vereadores e Comissão de Saúde para ser apreciado e votado.

Artigo L92' - São comideradas infrações sanitárias:

I - Construir, instalar ou fazeÍ frmcionar em qualquer parte do Mrmicipio, empresas de
produção, manipulação, embalageq reembalagem, fracionamento, beneficiamento,
acondicionamento, transpoÍç, annaz@amento, distribúção, aplicação, fabicaçáo,
transformação, preparo, purificação, intermediação, expedição, compr4 venda,
cedência, reestenlização, reprocessamento, coro;iercialtzação, §o, importação,
exportação de medicamentos, drogas, insumos, cosméticos, produtos de higiene,
saneantes, correlatos, alimentos, aditivos para alimsn165, bebidas, embalagens,
dietéticos e demais produtos de interesse à saúde públic4 sem licença sanitríria,
autorização do órgão senitário competente contrariando o disposto na Legislação
Sanitríria;

II - Construir, instalar ou fazer frrncionar, Hospitais, Unidades de Saúde, Clínicas
Médicas, Veteriniírias, Odontológicas, FisioteralÉuticas, Estáicas ou Consultórios que
se dediquem a atiúdades de ioteresse à saúde, sem licença sanitríria e/ou contrariando o
disposto na Legislação Sanitríria;
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III - Construir, iostalar ou fazer fimcionar, asilos, casas de repouso, associações
clinicas, casa de atendimento, casas gerirátricas e estabelecimentos congêneres de
atendimento ao idoso, sem licença sanitáÍi4 e./ou contrariado o disposto na LegisiaçÍío
Sanitária;

W - Construt, instalar, otJ fazer funcioaar creches, pré-escolas, hotéis para bebês,
educandiírios, escolas de 1o e 2o graus e estabelecimento congêneres de atendimento a
criança e estudantes, sem licença sanitíria, e/ou contrariando o disposto na Legislação
Sanitáriâ;

V - Construir, instalar ou fazer firncionar estabelecimentos de combate a insetos e

roedores, estabelecimentos que s€ dediquem a limgeza e desinfecção de caixa d ág:a e

poços artesianos e outras que exerçam atividades de interesse à saúde, sem licença
sanitiiria e/ou contrariando o disposto na kgislação Sanit íria;

YI - ConsEuir, instalar ou faTer fi.rncionar laboratórios de aúlises, de pesquisas clínicas
e postos de coleta farmérl.as, drogarias, erta,árizs, distribuidoras, bmcos de sângpe ou
outros qu€ exerçâm atividades hemoterápicas, bancos de leite, sêmem e olhos humanos
e órgãos em geral, laboratório de próteses odontológicas, estabelecimentos e/ou serviços
que utilizem apaÍelhos e eqúpameatos geradores de raixo x, substâncias radioativas ou
radiações ionizaates e outras, estabelecimentos óticos e afiff, estabelecimentos de
aparelhos ou materiais para uso odooto-médico-hospitalar e laboratorial, e outros que
exerçâm atividades de iÍteress€ à saude sem Iicença sanitária e/ou contrariando o
disposto na Legislação Sanitríria;

VII - Extrâir, produzir, fafficar, trmsfonnar, prepaÍar, manipular, purificar, fracioaar,
embalar ou reanbalar, importar, exportaÍ, armazrn Í, expedir, tÍansportaÍ, compftrr,
vender, expor à venda, distribuir, ceder ou usal alimentos, produtos alimentícios,
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene,
cosrnéticos, correlatos, embalagens, saneaot€s, utensflios e aparelhos que interessam à
saúde pública ou individual, sem regisho no órgão sanitírio compêtente ey'ou

contrariando o disposto nâ Legislação Saniüíria

YIII - Fazer firncionar todos os estabelecimentos citados nos incisos I e IV deste atigo
sem o responsável técnico lesalmelte habilitado e/ou em quaotidade insuficiente para a
execução da atiüdade exercida;

IX - Exercer responsabilidade técnica com imperíci4 negügênci4 imprudência e/ou em
desacordo com o disposto na legislação pertinente;

X - Fazer fimcionar todos os estabelecimentos citados nos incisos I e tV deste artigo,
com o pessoal que exerça ocupações témícas e auxiliares relacionadas com a saúde,
para Íins de atendimento da demanda do serviço, em número insuficiente, sern
qualificação profissional ou habiütação legal e/ou sem registro no
quando for o caso;

de classe,
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XI - Exercer profissões, ocupações ou encaÍgos relacionados com a promoção,
produção e recuperação da saúde, sem a necessária habíIitação legal;

Xtr - Delegar o exeÍcício de atiúdades relacionadas com saúde à pessoas não

habilitadas legalmente;

XIII - Fazer fimcionar os estabelecimentos citados nos incisos I e VII deste aÍigo com
materiais, eqúpamentos ou instrumentais em número insuficientes, em precrírias

condições de higiene, manuterção e conservação, e/ou com qualquer outra alteração
como possa comprometer a qualidade da atividade desenvolvida;

XIV - Construir, instalar, ou faz.er fi:ncionar estabelecimentos e/ou veículo de

transporte de interesse à saúde sem poszuir instalações, aparelhos, equipamentos limpos
e adequados para conservação e manutenção das especificações ou padrões de
identi.íode e qrralidffls estabelecidas para substâncias, prodúos e serviços prestados, ra
forma de regulamentação;

XV - Realizar processo de limpz4 desinfecção, esterilizarão e/ou reesterilização
utilizando metodologia não reconhecida cientificamelte e/ou conlrariando o disposto na
l-egislação Sadtáriâ;

XVI - Adotar medidas relativas a cotrtrole de infecção em desacotdo com a l.egislação
Sanitríria e/ou deixar de adotílas quando necessário;

XIIII - Deixar de custear a conkação de sewiços especiais necessários ao
dese[volvimento da investigação epidemiológica e/ou sanitiíria os responsríveis por
fatores ambientais de risco à saúde;

XVIü - Fazer firncionar estabelecimento de interesse à saúde sem entrada
indçendente, existindo comunicação direta com residência ou outro estabelecimento;

flX - Fazer funcionar estabelecimento que annâzeoem, comercializem, utilizem,
manipulem produtos agotóxicos, explosivos, radioativos inflarnrlveis, nocivos e/ou
perigosos à saúde em iíreas contíguas à residência ou outro estabelecimento, que possam
ser prejudicados com estas atiüãídes;

)o( - Desenvolver atividades de ínteresse a saúde em dependências residenciais, sem o
devido isolamento entre as respectivas ríreas de habitação e de trabalho;

X)(I - Fazer fi.rncionar os estabelecimentos de interesse à saúde sem adotar
procedimentos e boas práticas de produção e/ou prestação de serviços;

)oilI - Fazer propaganda de produtos e serviços de interesse à saúde contrariando o
disposto na Legislagão Sanit:íria;
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X)ilII - AtribuiÍ a âlimentos, medicamentos ou qualquer outro pÍoduto ou substlincia
de interesse à saúde, qualidade nutriente, medicamentos terapêuticos ou de
favorecimento à saúde, falsa ou superior a que realmente poszuir, por qualquer forma de
dimlgação;
)OilV - Divulgar informação que possa induzir o consumidor a erro, quanto à espécie, a
nzÍ;'rÍez4 origem, qualidade e identidade de zubstância ou prodrÍo de interesse à saúde;

XXV - Fazer propaganda de produtos alcoólicos e de cigarros, em bens públicos e em
ríreas de objeto de concessões e permissões efetuadas pelo poder público;

)Oilfl - Deixar de notificar à Vigilância Epidemiológica sobre atesüado m#ico
comprovando o diagnóstico de doença infecto contagiosa, o responsiível pela escol4
creche ou instituição que o recebeu;

)O(YII - Deixar os estabelecimentos de inúeresse à saúde de divulgar através dos meios
de comunicação de grande circulação, as ocorências que impliquem em risco à saúde
da população e em danos ao meio ambiente, bem as ações corretivas ou saneadoras
apücadas;

Xxl{tr - Deixar de comunicar de imediato, m fotmz da regulamentaçÍio, as

autoridades competentes os efeitos nocivos causados por produtos e/ou procedimentos
de futeresse à saúde, os profissionais de saúde;

)O(D( - Deixar de efetuar o recolhimento de produtos que não afendam prescrições
legais, condições higiênico sanitáÍia e/ou que sejam prejudiciais à saúde , bem como
deixar de comunicar este fato à Vigilâúcia Sanitíria" os detentores dos referidos
produtos;
)frX - lmpedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitáias relativas as doenças
transmissíveis e/ou sacrificio de an'imais domésticos, considerados perigosos ou nocivos
pelas aúori.l"des sanitrírias;

)O(XI - Reter comprovante de vacinação obrigatória;

)OOilI - Opor-se à realização de provas imunológicas determinadas por normas legais
ou pelas autoridades sanitrárias;

)OOütr - Fazer ftmcionar estabelecimentos e./ou comercializar produtos, substâncias
ou instrumentos utilizados no proc€sso produtivo de bens que estejam sob interdição ou
apreensão cautelar, tempoÍíria ou definitiv4 efetuada pela autoridade de Vigilância
Sanit íria;
X)O(IV - Aúar e/ou manipular, vender ou praticar atos de comércio em relação a
medicamentos, drogas e correlatos cuja venda e uso dependam da prescrição mêÁic4
sem observância dessa exigência ou contrariando a legislação pertinente;
XXXV - Fomecer, manipular, vender ou praticaÍ atos de comércio em relação a
medicamentos, drogas e correlatos cuja venda e uso dependem de
sem e observância dessa exigência ou contrariando a legislação.

ção médica,
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)OO(VI - Dispensar ou aüar medicam€ülixt#r€$ne de controle especial e/ou
sujeito a prescrição médica, a menor de l8 anos;

)OO(VII - Rotular e'l'imentos, produtos alimentício, bebidas, refrigerantes,
medicarnentos, drogas, insumos farmacêuticos, prodúos dieteticos, de higiene, de

correção esteticq cosméticos, perfumes, correlatos, saneaútes e similarcs e quaisquer
outros prodúos ou zubstâncias de interesse à saride, contrariando a Legislação Saoitária;

)OC«/m - Alterar o proc€sso de fabricação dos produtos zujeitos o contoole sanitrírio,
modif,carem os seus componentes hásicos, nome, ou demais elementos objeto do
regisEo, sem autorização do órgão sanit:ário competente;

)OOO( - Modificar ou alterar as atiüdades para as quais o estabelecimento foi
ücenciado sem a autorização da auloridade de Vigilância Sanit íria Municipal ou do
órgão sanitrírio competente ;

)(I. - Guardar, aÍÍnazerr?ú, ter em depósito, lttthzÀr, fomecer, adquiú, ministrar,
exportar a venda ou entegar ao corsumo produtos de interesse à saúde cujo prazo de

validade tem sido adulterado ou expirado;

XLI - Transportar, embalar, rnÍtnusear e estocar produtos de interesse à saúde de forma
a compÍometer sua qualidade ou eficráci4

)(Ltr - UtilizaÍ, nâ pre?anção de produtos ou substâncias de interesse à saúde, órgãos
animais doentes, estafados, emagrecidos ou que apresentem sioais de decomposição
momento de serem maniFrrlados'

)(Lm - Aplicar raticidas, pesticidas, inseücidas e prodúos similares cuja ação se
produzidos por gás, vapor, ou orÍras formas em habitações particulares, coletivas e/ou
públicas galerias, bueiros, porões, útãos ou locais de possível comunicação com
residêacias freqüentadas por pessoas sg enimai5, sem as deüdas precauções e/ou
contrariando legislação pertinente;

XLIV - Deixar de manter rigoroso asseio em suas dependências as indústrias, comércio
habitações particulares ou coletivas;

)(LV - Fraudar, falsifiçar ou adulterar alimentos, bebidas, medicamentos, drogas,
insumos farmacêúicos, cosméticos, saneantes, prodúos de higiene, produtos dietéticos
e quaisquer outros que interessarn à saude;

)(LVI - Fraudar, falsificar ou adúterar declarações, laudos, registros ou quaisquer
outros documentos de interesse à saúde;

XLVtr - Expor a venda em locais de comércio de gêneros alimsntígi6s em feiras ey'ou
ambulantes, alimentos destinados ao consumo sem a deüda pmteÉo, de forma
proporcionar alteração e/ou contaminação dos mesmos;
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)(LVIII - Expor ou enüegar, de qualquer form4 ao consttmo humano, sal refinado ou
moído, que não contenha iodo na proporção exigida na kgislação Sanitríria pertircnte;

)(LD( - Deixar de cotrstaÍ na embalagem à dara de preparo ey'ou fabricação, prazo de

validade, número de lote, e condições de a:mazenagem de alimentos, bebidas,
medicmenlos, cosméticos, domissanitrírios, artigos, materiais ou quaisquer outros
produtos fúricados nos estabelecimentos de interesse à saúde;

L - Deixar de identificar os materiais esterilizados com a data da esteriüzação, validade,
número do lote, e/ou indicador químico;

LI - Executar procedimentos compa.tíveis com as atiúdades dos estabelecimentos de

interess€ à saúde, sem estabelecer por escrito as reqrctivas 6tinas ladronizadas e de

frícil acesso aos firncionários;

LII - Executar todo e qualquer procedimento classificado como invasivo, bem como a

utiliza@o de eqúpamentos terapêuticos, por quem nâo possua habilitação técnica de
acordo com a legislação ügente;

LIII - Executar procedimentos invasivo bem como a úilização de equipamentos
terapêuticos em salões de cabeleireiros, bartearias e institutos de belezg

LIV - Deixar de manter regisEos atualizados sobre dados de pacienteg todos os
serviços de saúde, na forma da legislação pertinente;

LV - Executar exames clínicos em praças e logradouros públicos, salvo em situações
autorizadas pelo Gesor Mrmicipal de Saúde;

LVI - Deixar de fomecer à aúoridade de Vigil,ância Sanitária, dados ou outras
informações solicitadas sobre componentes utilizados na produção e/ou processos
produtivos;

. LVII - Manter ambiente ey'ou condições de trâbalho que ofereça risco à saúde.

LVm - Deixar o empregador de fornecer, repor ey'ou instruir os empregados quanto ao
uso e manutenÉo de eqüpamentos {9 proteção indiüdual à saúde.

LD( - Apresentar preciárias condições de higieae, relativas a ambiente, pessoal e
material de forma a colocar em risco a pureza e qualidade do produto e/ou o serviço
prestado aos usuiários pelos estabelecimentos de interesse à saúde

LX - Possuir esFutura fisica que possibilite o cruzarnento de ríreas consideradas
"limpas" e "sujas", relativas a pessoal, material e pacientes;

LXI - Manter em estoque para a venda e/ou comercializar medicamentos e outros
produtos de interesse à saúde que sejam de disEibuição gratuita;
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LXII - Fazer aterros com materiais nocivos à saúde púbüca, sem a aprovação de projeto
específico pela autoridade municipal competente e/ou sem Fogramas de implantação,
manutenÉo e monitoramento para seu saneamento definitivo;

IJilII - Criar, manter ou reproduzir qnimais em desacordo com as condições sanitfuias
estabelecide s em normas técnicas;

LXV - Deixar de exigir, no momeúto da matrícula anual, apresentação do comprovante
e imunização os estabelecimentos que congreguem crianças, creches e estabelecimentos
congêneres;

LXVI - Deixar de preeucher clara e corretamente o formulírio da Declaração de
Nascidos Vivos e/ou deixar de enüá-las ao Gestor do Sistema Muaicipal de Saúde, os
estabelecimentos de saude onde ocorrem nascimentos;

LXVII - Deixar de preencher claa e corrÊtamente o formulirio da Declaração de
Nascidos Vivos, e/ou deixarem de enüá-las ao Gestor do Sistema Municipal de Saúde,
o cartório de registro civil, no momento do regisho da crianç4 no caso de nascimento

domiciliaç

LXVItr - Deixar o cartório de efetuar a D€claração de Obito em impresso especial
destinado a este fim, em duas vias e/ou deixar de enviara primeira via deste ao G'estor
do Sistema Municipal de Saúde, dentro dos cinco primeios dias de cada mês;

L)(D( - Desrespeitar ou desacalar a aúoridade de ügilância sanitária quando no
exercício de suas atribúções;

L)O( - Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autori.lades sanitírias competentes
no exercício de suas fimçôes;

L)Oü - Transgredir outras normas legais e regulamentares destinadas à proteção.

49

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério/PE - CEP.: 55760-000 - FondFax.: 3634-2156/3634-
7144 - CNPJ n" 40.893.646/0001-60

')

)

,}

)l

)
)
)
I

)

)

L)([V - Instalar ventilação em desacordo com as no[nas técnicas, em locais onde s€

desenvolvam atividades de interesse à saúde e/ou prodrúos de interesse à saúde e/ou
prodúos de interesse da saúde;

)

j

)

.^



itü-

)
)
)

)

)

DO PROCESSSO ADMIMSTRÂTWO SANITÁRJO

Artigo 194'- O auto de inftação será lawado na sede do órgão comFetente, ou no local em que

for verificada a inÊação pela autoridade de ügilância sanitiíria e conterá;
I - O nome do inÊator ou responsável, seu domicilio ou residência e demais elementos

necessários à sua qualificação e identificação.
II - O local, data e hora em que a infração foi contatada;
III - O dispositivo legal transgredido e a descrição da inÊação.
IV - O preceito legal que autoriza a imposição de penalidade;
V - As assinaturas do autuante, do autuado ou seu Íepresentante legal e nas suas recuias, de duas

testemunhas, deúdo o fato constar no respectivo auto;
YI - O prazo de interposição de defesa" quando cabível.

Parágrafo primeiro - O auto in-fração sení lavrado em (03) üas, destinando-se a primeira
formação do processo administrativo, a segunda üa será entregue ao autuando e a terceira
permanecera no bloco para fins de controle extemo da autoridade de vigilância sanitrária.
Parágrafo segundo -As omissões ou incorreções não acarretarão nulidade do auto fufração,
quando no processo constarem elementos suficientes a comprovar a ocorrência de infração e/ou a
responsabilidade do infrator.
Parágrafo terceiro - Os serridores ficrm responsáveis pelas declarações que fizerem o auto de
infração, sendo passiveis de punição, por falta grrve, em casos de falsidade ou omissão dolos4
apurada administrativamente.
Artigo 195' - O infrator terá ciência da inÊaç@o:

I-Pessoalmente;
Il-pelo correio;
III-Por edital se estiver em lugar incorreto ou não sabido.
Parágrafo primeiro - Se o inÊator for cientificado pessoalmente e recusar-se a exara ciênci4
devera essa ctcunstancia ser mencionada expressaÍrente no documento, pela aúoridade que
efetuou o ato.
Parágrafo segundo - O edital referido no inciso III deste artigo será publicado uma única vez, na
imprensa oÍicial, corsiderando-se efetivada a ciência, a partir da data da pubücação.

Artigo 196" - A critério da autoridade de vigilância sanitariq será expelido o termo de notificação
ao infrator, quando a irregularidade não constituir perigo eminente para a saúde.

Parágrafo sggundo - Quando o interessado t€lq o pmzo estipulado no parágrafo anterior e
alegando motivos relevantes devidamente comprovados, para pleitear nova prdrogação do prazo,
poderá ela ser excepcionalmente concedida pela autoridade de vigilância sgOitfia desde que não
ulúapassando de 180 (cento e oitenta) dias o novo prazo. 

6- ,,,I.' t)

Artigo 197'- o termo de notificação será lawado em 2 (duas) uiÁa&lin*ao-se a primeira ao
i"r,nersa,swrydsma,a,*sfr{,qr,tsêr?wtafJ»t:lit!;,i;*t}nigíffiW:nndFax..: 
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AÉigo 193' - As infrações sanitarias serão apuradas em processo administrativo sanitário proprio,
iniciado com lawatura de auto de infração, obeservados o rito e os prazos estabelecidos pela lei.

Parágrafo primeiro - o prazo concedido para o cumprimento das exigências contidas no termo de
intimação, não poderá ultrapassar 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado até o Maximo de
mais de 90 (noventa) dias, a critério da autoridade de ügilância sanitária, caso seja requerido pelo
interessado até 10 (dez) dias antes do término do prazo inicialmente concedido e, desde que
deüdamente fundamentado.

)
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III - O local, data e hora em que a notificação foi expedida.
IV - A descrição das inegularidades e o prazo paÍa serem sanadas.

V - A assinatura da autoridade que expediu a notifrcação.

YI - A assinatura do notificado ou do representante legal, e nas su:ls recusas, a consignação dessas

cücunstancia, assinada por duas ls5lerylrrnh2s.Representante legal, estes deverão ser cientificados
üa correio ou através de publicação na imprensa oficial.
Artigo 198' - decorrido o pÍazo concedido na noti.ficação e persistindo a irregularidade, será

lavrado auto de infração e instaurado processo administrativo sanitiirio.
Panágrafo único - i-nstaurado o processo administrativo, a chefia determinara por despacho: a

madfestação do servidor atuante quanto aos autos lawados.
A juntada aos autos de provas relacionadas com as infrações comeüdas.
O fomecimento de informações quanto antecedeotes do fuÊator em relação as norrnas sanitiírias.

AÉigo 199" - O in-frator poderá oferecer defesa ou impugrr.ação ao auto de infração, no prazo de 15

(quilze) dias contados da ciência de irregularidade.
Parágrafo primeiro - Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o processo administrativo
sanitírio será julgado pela autoridade imediatarnente superior à aquela que lavrou o auto de

inftação.
Parágrafo segundo - O inÊator poderá recorrer da decisão prolatada no prazo de 15 (qúnze) dias
a contar da sua ciênci4 a autoridade imediatamente superior à autoridade imediatamente superior
àquela que proferiu a decisão em l" instancia.
Parágrafo terceiro - Caberá ainda, um ultimo recurso da decisão proferida nos termos do
panágrafo anterior, no prazo de 15 (quinze) dias de sua ciênci4 á autoridade imediatamente
superior a aquela que proferiu a decisão em 2' instancia.

AÉigo 201' - Nos casos em que a inÊação exigir pronta ação da autoridade de ügilância sanitríria
para a proteção da saúde publica ou cumprimento de norma legal, serão efetuadas de imediato
ações de apreensão, inuülizacão e/ou interdição sobre produtos, substancias, instrumentos
uülizados no processo produtivo, estabelecimentos ou outros, hipóteses em que as mesmas terão
cuúo de medida cautelar.

Parágrafo primeiro - Na execução das ações mencionadas neste artigo deverá ser lavrado o
termo de apreensão, interdição cautelar e/ou inutilizacão, o qual devera ser acompanhado do
respecüvo auto de infragão conterá:
I - O nome do responsável pelo estabelecimento, seu domicilio ou residência e demais elementos
necessários à qualificação e identificação;
tr - O local, data e hora em que apteensão, inutilizacão e/ou interdição for efetuada;
III - O número, a data do auto de inÊação e a descrição do fato que ,ó.xigfinou a apreensão
inutilizacão e/ou interdição. t -, i\
IV - A disposição legal que autoriza a aplicação da medida cautelar; \ 

t -' \

V - As assinaturas da autoridade de vigilância sanit.ári4 do responsável fêlo estabelecimento, seu
representante e/ou detentor do produto, substancia, instrumentos utilizados no processo produtivo
ou outros interesses da saúde, e nas suas recusas, a de duris testemunhas, devido o fato constar mo
resPtitbY§"§E\WBarbosa 
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Artigo 200" - quando aplicada a pena de multa, o será cientifcado para efetuar o pagamento junto
ao tesouro municipal no przvo de 15 (qrrinzs) dias, contados da data desta ciência.
Parágrafo primeiro - A cientiÍicaçao será feita pessoalmente, üa correio, ou por meio de edital
publicado 1a imFrensÇ uma única vez, quando o infrator estiver em local incerto e não sabido.
Parágrafo segundo - O não recolhimento da mult4 dentro do prazo fiado neste artigo, implicara na
sua inscrição em dívida ativa e cobrançajudicial.
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Parágrafo segundo - o termo de apreensão, interdição cautelar e/ou inutilizacão se a lavrado em
três vias, destinando -se a primeiÍa formação do processo administrativo, a segunda sení entÍegue
ao autuado, e a terceira permanecerá no bloco para fins de controle intemo da autoridade saniüária.

Artigo 203" - A apreensão do produto ou substancia consistira na colheita de amostra
representativa do estoque existente, a qual, dividida em três partes seú tomada inüolável para que
assegurem as caracterísücas de consewação e autenticidade, sendo uma delas enhegue ao detentor
responsiivel a fim servir como contraprova e as duas imediatamente 6aseminhadas ao laboratório
oficial para a realização das aniálises indispensíveis.

Artigo 204' - Não sendo comprovada através de analise fiscal ou da perícia de contraprov4 a
in-fração objeto da apuração e sendo considerado o produto próprio para o consumo, a autoridade
competente lawará o despacho liberando e determinando o arquivamento do processo.

Artigo 204 - Não caberá recurso na hipótese de condenação definitiva do produto, em razão de
laudo laboratorial confirmado em perícia de contraprova ou nos casos de fraude, falsificação ou
adulteração.

Artigo 206' Infrações as disposições legais e regulame[tares de ordem sanitrári4 presüevem n o
prazo de 5 (cinco) anos.
Parágrafo primeiro - A prescrição interropen-se pela ratificação ou do outro ato da autoridade de
vigilância sanitíria competente, visando a sua apuração e conseqüente imposição de pena.
Parágrafo segundo - Não corre pmzo prescriminal enquanto houver processo administrativo
sanitiírio pendente de decisão.

Arngo 207" - Quando a autoridade de vigilância saniúria municipal verificar que alem das
penalidades por ela impost4 a falta cometida enseja a aplicação de outras da competência de
outros órgãos do Estado ou da União snsaminhara o caso, mediante oficio aos respectivos órgãos
para as medidas cabíveis

)§
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Arigo 202" - A apuração da hfração com relação a produtos, substancias e ouüos do interesse à
saúde, far-se-á mediante a coleta de amostÉ para instrução do processo administrativo sanitário,
analise fiscal e/ou apreensão cautelar confomre o c.rso a exigh.
Parágrafo primeiro - A coleta de amostra para efeitos de aniâlise Íiscal ou de controle não seÉ
acompaúada de interdição do produto, substancias ou outros interesses a saúde.
Parágrafo segundo - executan-se do disposto no panígrafo anterior os casos que sejam flagrantes
os indícios de alteração, adulteração, falsificação do produto, substancias ou outÍos interesses a
saúde, ou que os mesmos estejarn impróprio para o uso e/ou consumo, hipóteses em que a
apreensão teú medida cautelar.
Panígrafo terceiro - A apreensão cautelar do produto, substancias ou outros interesses da saúde
seni obrigatória quando resultarem provadas, em análises laboratoriais ou no exame de processos
admidstativos sanitírios, ações fraudulentas que impliquem alteração, falsificação, adulteração,
ou que os tomem imFróprios para o uso ou consumo.
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DO LICENCIAMENTO

Àrtigo 208' - Além das exigências contidas na legislação em vigor, os processos de licenciamento
e Íenovação de licença sanitiíria obedecerão ao disposto no presente capitulo.

AÉigo 209" - Os estabelecimentos que exerçam atividades de interesse a saúde só podeÍão
funcionar com licença sanitríria expedida pelo órgão competente.

Artigo 210'- Os documentos necessários à emissão da licença citada no artigo anterior, além
outlos considerados necessírios pela autoridade sanitrlria, são:

Requerimento padroniado da Secretaria Municipal de Saúde, assinado pelo responsável técoJco;

Copia do contmto social ou deciaração individual Íegistrado na juota comercial, ou estatuto,
quando for o caso;
Certificado de regularidade técnica, emitida pelo conselho regional,
Declaração de responsabilidade técnica assinada pelo profissional com o numero respectivo de seu

conselho de classe;
Cópia do CGC n' 1;

Quitação da taxa de fimcionamento expedida pela Secretaria Municipal de Saúde;
Projeto arqútetônico completo (corte, fachad4 locação e situação) em duas copias em caso de

heliogníficas, assinado por profissional habilitado e de acordo com a legislação em vigor.
Em caso de terceirização de algum serviço, anexar copia do referido conüato.
Copia do alvaní de fimcionamento.
Apresentação do CGC no 3 e contrato de alteração tros casos em que houver mudança do endereço
do estabelecimento.

Artigo 212 ' - As ücenças poderão ser susp€nsÍrs, cassadas ou canceladas no interesse da saúde
públic4 mediante despacho fundamentado da autoridade competente, assegurado o direito de

defes4 em processo admiristrativo sanitário, instaurado pelo órgão saniüírio.

Artigo 213" - Os estabelecimentos que deixarem de frrncionar por mais de 120 (cento e vinte) dias,
sem comunicação ao órgão sanitário competente, terão suas licenças canceladas.

Ârtigo 214'- Os estabelecimentos, solicitantes de licença de funcionamento que após três visitas
consecutivas da autoridade sanitária permanecerem fechados, terão os respectivos prccessos
interferidos, fazendo-se necessário dar entrada em nova solicitação de licenciamento, inskuída
com nova documentação,

Artigo 215" - A transferência da propriedade e alteração da razÁo social ou nome do
estabelecimento não interrompe o prazo de validade da licença, sendo, porém obrigatória à
comunicação das alterações e apresentação dos atos que as comprovem para a averbação.

Artigo 216" - A mudança do estabelecimento paÍa o local diverso do previsto no licenciamento
dependerá de licença prévia do órgão sanitário competente ao atendimento das normas exigidas
pryilWfí\tr§úpilgsa de Sates, 40 - Centro - Vertente do Lério/pE _ CEp 55760-000
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Artigo 211" - A licença de funcionamento devera ser renovada anualmente, observadas as

determinações da secretaria de finanças do município no que se refere ao ano fiscal.
Parágrafo único - A autoridade sanitriria deverá conceder a renovação da licença no prazo de 60
(sessenta) dias, no caso do estabelecimento atender as exigências regulamentâres caso contrario,
determinaní a adoção das proüdências cabíveis.
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AÉigo 217'- Além dos documentos exigidos no aúigo 210, serão necessários:
Declaração contendo relação dos profissionais de nível superior, com número dos respectivos
conselhos assinados pelo responsável técnico.
Declaração do quantitativo de recursos humanos de nível médio e de nível elementar, assinada
pelo responsável técnico.
Laudo do exame colimetrico da água de conswno realizado em laboratório oficial.
Declaração de comissão de controle de infecção hospitalar existente com a relação dos
competentes.

RADIOLOGIA, MEDICINA NUCLEAR, RADIOTERAPIA E
I]NIDADES IIEMOTENÁPTCAS

Artigo 218" - Além dos documentos exigidos nos artigos 210 e 217, serão necessários:

l,audo técnico do DEM (cópia).
Cópia legível do ultimo relatório do IDR - CNEN (para radioterapia e medicina nuclear).
Relação das aúüdades desenvolvidas no estabelecimento, em caso de unidades declaradas
hemotenipicas, como recebimento, arrnazenameoto e distribuição do sangue para os pacientes:
Em caso de agência transfucional, encaminhamento dos liwos de entrada e liberação de
hemocomponentes para serem abertos na vigilância sanitíria estadual.
Apresentação dos resultados de hemograma e contagem de plaquetas, dos profissionais
ocupacionalmente expostos à radiação no ultimo semeske.
Apresentação de leitura dos dosímetros dos ultimos 12 (doze) meses.

DO SANEAMENTO E MBIO AMBIENTE

Aúigo 219' - Além dos documentos no artigo 210 serão necessários:
Taxa para coleta de exame bacteriológico e fisico-químico da água do estabelecimento.
Declara$o indicando as firmas filiais.
Declaração da utilização de eqúpamentos de proteção indiüduat @PI), discriminando a
quantidade e tipo.
As empresas de exploração de água potável natural devem apresentar ainda:
Licença do CPRH para captação de água.
Declaração da localização das fontes.
Declaração dos carros - pipas peÍencentes à empresa, constando tipo, placa e revestimento de
tanques e eqüpamentos pam enchimento.

DAS INDUSTRIAS C-/

Artigo 220" - Além dos documentos exigidos no artigo 210 serão
Manual de boas práticas de fabricação.
Taxa para coleta de exame bacteriológico e fisico - químico da água do estabelecimento.
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PREFETTURA MTJNICIPAL DE WRTENTE DO LÉRIO
Cabinete dâ Prefeita

TITULO XI
DAS DISPoSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Artigo 221' - O poder executivo expedirá os regulamentos necessários à execução desta Lei,
ouvidas as entidades profissionais da área de saúde.

Artigo 222' - Os serviços de vigilância sanitária, objetos desta Lei, executadas pela Secretaria
Municipal de Saúde, ensejarão a cobrança de preços públicos.

Parágrafo Único - Serão fixados anualmente em decreto do poder executivo por proposta do
Secretária Municipal de Saúde os valores dos preços públicos de que trata este Código, em

função dos respectivos serviços.

Artigo 223" - Para o exercício de suas atribuições, a Secretaria Municipal de Saúde manterá
permente arliculagão com os demais órgãos do Município, Estado e da União, visando ao

funcionamento harmônico das ações municipais voltadas para a saúde pública.

Gabinete da Prefeita do Município de Vertente do Lério, 14 de abril de 2008.

lita Walq ça Iva Sales
P taC onal
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Artigo 224 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as

disposições em contrário.
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